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1. FINALIDADE 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabeiecer os padrões de identidade 	. 

qualidade minimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela 
logística de subsistência. 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 

artigo carne suína com osso congelada. 

3. LEGISLAÇÃO 
A carne suma com osso congelada deve atender os requisitos estabelecidos 

nas seguintes legislações: 

Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990; 
Portaria MAA n° 368, de 4 de setembro de 1997; 
RDC ANVISA n° 91, de 11 de maio de 2001; 
Portaria INMETRO n° 157, de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002; 
Lei n° 10.674, de 16 de maio de 2003; 
IN MAPA n° 22, de 24 de novembro de 2005; 
Decreto n°9.013, de 29 de março de 2017; 
IN MAPA n° 30, de 26 de junho de 2018; 
Decreto n° 10.468, de 18 de agosto de 2020. 
RDC ANVISA n° 429, de 8 de outubro de 2020. 
RDC ANVISA n° 459, de 21 de dezembro de 2020. 
RDC ANVISA n° 623, de 9 de março de 2022; 
IN ANVISA n°  161, de 1 de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 724, de 1 de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 727, de 1 de julho de 2022; 
Portaria SDA n° 744, de 25 de janeiro de 2023; 
RDC ANVISA n° 778, de 1 de março de 2023. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

Igual ou inferior a - 12°C (tolerância de +2°C) no interior 
da massa muscular. 

Condições de recusa 
imediata 

Sinais de descongelamento e/ou recongelamento. 

Transporte Veículo isotérmico com gerador de frio. 

5. VALIDADE 
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O  artigo deve possuir, no  minima,  prazo de validade vigente de 9 (nd 
meses nas condições de conservação constante na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército 
Brasileiro são as seguintes: 

Embalagem primaria Bifes 	embalados 	conjuntamente, 	interfoliados, 	em 
plástico atóxico, de boa qualidade, transparente que 
permita a proteção do produto, resistente 6 água e ao 
congelamento. 

Embalagem secundária Caixa de papelão reforçada (tipo caixa tampa e caixa 
fundo), lacrada com fita adesiva ou cinta, resistente ao 
impacto e as condições de estocagem em sistema de 
congelamento, com etiqueta adesiva e que permita o 
empilhamento adequado. 
Capacidade: ate 20kg. 

6.1.2 A embalagem primaria deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA 
n2  91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os critérios gerais para embalagens e 
equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Embalagem 
primária 

• 

• produto; 

Etiqueta adesiva ou 
impressão 	na 
embalagem. 

Informações obrigatórias: 
- denominação (nome) de venda; 
- lista de ingredientes; 
- conteúdo liquido; 
- identificação da origem; 
- denominação do  carte;  
- 	nome 	ou 	razão 	social, 	CNPJ 	e 
endereço do estabelecimento; 
- carimbo oficial de inspeção; 
- instruções sobre a conservação do 

- identificação do lote; 
- prazo de validade; 
- indicação da expressão "Registro no 
Ministério da Agricultura SIFIDIPOA sob 
n° 	/ 	";e 
- instruções sabre o preparo e uso do 
produto. 

Embalagem Etiqueta adesiva ou informações obrigatórias: 
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secundaria 	Impressão 	na 
embalagem. 

, 

- identificação da origem; 
- denominação de venda; 
- denominação do corte; 
- identificação do lote; 
- conteúdo liquido; 
- prazo de validade; 
- instruções sobre a conservação do 
produto; 
- indicação da expressão "Registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA sob 
n° ----- /---". 

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto Bifes com superfície marmórea, sem acúmulo sanguíneo, sem 
corpos estranhos, sem manchas escuras ou claras e sem 
evidências de 	processo 	inflamatório; 	ausência de 	limo 	na 
superfície, sem sinais de perfurações, sem acúmulo de placas 
de gelo entre as pegas; sem flacidez e exsudato. 

Cor Vermelho-róseo. 
Consistência Carne firme, compacta, elástica e ligeiramente úmida. 
Odor e sabor Suave, agradável, característico e próprio. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 
Ausência de qualquer corpo estranho 

7.3 CRITÉRIO FISICO-QUÍMICO 
DETERM I NAÇÕES PADRÃO 

Teste de cocção Ausência de odor de  rang()  ou metálico.  
pH  5,3 a 6,4 no extrato aquoso 
Reação de tber para  gas  sulfidrico Negativo 
Reação de tber para amônia Negativo 
Reação de Kreis Negativo 
Pesquisa de formaldeido Negativo 
Prova para sutfitos (qualitativa) Negativo 
Presença de nitritos (qualitativa) Negativo 

7.4 CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiológicos estabelecidos 
pela  ROC  ANVISA n° 724, de 01 de julho de 2022 e IN ANV1SA n° 161, de 01 de 
julho de 2022. 
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n c m -,-,.t, „I.., ....: 

Salmonella/25d 5 1 Aus - 

Escherichia col Vg 5 3 102  103  

Aeróbios  mesofilosig 5 3 105  106  

n número de unidades amostrais a serem coletadas aleatoriamente de um 
mesmo  Iota  e analisadas individualmente; 

c = número de unidades amostrais toleradas com qualidade intermediária; 
m = limite microbiologico que, em um plano de três classes, separa 

unidades amostrais de "Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade 
Intermediária" e que, em um plano de duas classes, separa unidades amostrais de 
"Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade Inaceitável"; 

M = limite microbiologico que, em um piano de três classes, separa 
unidades amostrais de "Qualidade Intermediária" daquelas de "Qualidade 
inaceitável". 

As seguintes interpretações devem ser aplicadas para os resultados 
analiticos: 

1. no caso de pianos de amostragem de duas classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for ausência ou menor ou igual a m; ou 
b) insatisfatório com qualidade inaceitável, quando o resultado observado 

em qualquer unidade amostral for presença ou maior que m. 
2. no caso de pianos de amostragem de três classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for menor ou igual a m; 
b) satisfatório  corn  qualidade intermediária, quando o número de unidades 

amostrais com resultados entre m e M for igual ou menor que c e nenhuma 
unidade amostral apresentar resultado maior que M; ou 

C) insatisfatório com qualidade inaceitável: quando o número de unidades 
amostrais com resultados entre m e M for maior que c ou alguma unidade amostral 
apresentar resultado maior que M. 

8. PADRONIZAÇÃO DOS CORTES 

8.1 BISTECA 

TIPIFICAÇÃO DO CORTE 
Considera-se "bisteca", o corte 
constituído a partir das massas 
musculares aderidas as bases ósseas 
do lombo, com serragem transversal de 
aproximadamente 5 cm do comprimento 
das costelas, das  vertebras  torácicas 
correspondentes. A bisteca deverá estar 
fatiada, possuindo cada fatia cerca de 1 
a 2 cm de espessura e com seso  entre 
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150 e 250 g cada. ••;"r• s.›. ,-, ,.  
BASE ÕSSEA: 
vertebras  toracicas . 

t 

, 

. 	..„ 
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Atig 

COMPONENTES MUSCULARES 

	

longo 	dorsal, 	iliocostais, 	espinhais 
dorsais, multifidos, intercostais, serrato 

	

dorsal 	caudai 	e 	intertransversos 
lombares. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este  BT  revoga o BT30.404-15 (24  Ed)  e esta sujeito a alterações, conforme 

atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF, 3-1 de outubro de 2023.  

Gen  Bda RENATO CALDEIRA R A 
Chefe de Suprimento 

8 



MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO 

CHEFIA DE SUPRIMENTO 

BOLETIM TÉCNICO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE ARTIGO DE 
SUBSISTÊNCIA 

PEIXE CONGELADO EM FILÉ 

3a Edição 
2023 

BT30.40+457- - 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO 

CHEFIA DE SUPRIMENTO 

BOLETIM TÉCNICO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE ARTIGO DE 
SUBSISTÉNCIA 

PEIXE CONGELADO EM FILÉ 

3a Edição 
2023 



iNDICE DE ASSUNTOS 
Pag 

1 FINALIDADE. 	.. 4 

2 OBJETIVO 4 

3 LEGISLAÇÃO ..... atr••••••••• ...... . ,V•1••••- .. 	...... 	• ••••••••..... • •-••• .. 'as• • • • 	 4 

4 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO . . 	 4 

5 VALIDADE...... ..5 

6 REQUISITOS DE ARMAZENAGEM ..•••••• • • 1..• em, 	• ••••••••••.1,01.P1,  • • • • 	••••••• 5 

6.1 EMBALAGEM 	.......... ••  vs.".  ........ A.•••.“ 	 .• • ••• .... ••••••••.•••1. .......... 5 

6.2 ROTULAGEM 5 

7 PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE.................. 6 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO .... . ... . ... 	 .... ................ .. . ........ 6 

7.2 CRITÉRIO MACROSCOPICO....... ........ 6 

7.3 CRITÉRIO FiSICO-QUÍMICO....... .. . .. ...... 6 

7.4 CRITÉRIO MICROBIOLOGICO 7 

PADRONIZAÇÃO DOS CORTES 	 8 

9 PADRONIZAÇÃO DAS ESPÉCIES.. .... . ... .....,. ........... 	..... .. . . 	....... 

9.1 MERLUZA 	 9 

9.2 PESCADA AMARELA 9 

9.3 SALMÃO 	 . . . • .. • . 	..... 	. 9 

9.4 TILAPIA 	 10 

9.5 SURUBIM 	 10 

9.6 PIRARUCU  	10 

9.7 TA.MBAQ U I 	 ............... 	 .......... 
1 1 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS 	 11 

3 



BT30.4007Fian 

1. FINALIDADE 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade 

qualidade mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela 
logística de subsistência 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 

artigo peixe congelado em file. 

3. LEGISLAÇÃO 
O peixe congelado em file deve atender aos requisitos estabelecidos nas 

seguintes legislações: 

Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990; 
Portaria MAA n° 368, de 4 de setembro de 1997; 
Portaria MAA no 185, de 13 de maio de 1997; 
RDC ANVISA no 91, de 11 de maio de 2001; 
Portaria INMETRO n2  157, de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANV1SA n2  259, de 20 de setembro de 2002; 
Lei n2  10.674, de 16 de maio de 2003; 
IN MAPA n° 22, de 24 de novembro de 2005; 
Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017; 
IN MAPA n° 21, de 31de maio de 2017; 
IN MAPA n°30, de 26 de junho de 2018; 
Decreto n° 10.468, de 18 de agosto de 2020; 
RDC ANVISA n° 429, de 8 de outubro de 2020; 
RDC ANVISA n° 459, de 21 de dezembro de 2020; 
RDC ANVISA n° 623, de 9 de março de 2022; 
IN ANVISA n° 161,  del  de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 724, de 1 de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 727, de 1 de julho de 2022; 
Portaria SDA n° 744, de 25 de janeiro de 2023; 
RDC ANVISA n° 778, de 1 de março de 2023; e 
Portaria MAPA no 570, de 23 de março de 2023. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

Igual ou inferior a - 18°C (tolerância de +2°C) no interior da 
massa muscular. 

Condições 	de 
recusa imediata 

Sinais de descongelamento e/ou recongelarnento. 

Transporte Veiculo isotérmico com gerador de frio. 
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5. VALIDADE 
	

Ru L i  

O artigo deve possuir, no mínimo, prazo de validade vigente de 9 (nove) 
meses nas condições de conservação constantes na rotulagern. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército 
Brasileiro são as seguintes: 

Embalagem primária 

File 	embalado 	individualmente 	em 
envoltório plástico ou conjuntamente em 
saco 	plástico 	transparente, 	atóxico, 
perfeitamente 	lacrado e 	resistente as 
condições de estocagem  ern  sistema de 
congelamento. 
Capacidade: de ate 5 kg. 

Embalagem secundária 

Caixa de papelão reforçada (tipo caixa 
tampa e caixa fundo), lacrada com fita 
adesiva ou cinta, resistente ao impacto e 
as condições de estocagem em sistema 
de congelamento, com etiqueta adesiva. 
Capacidade: de 10 a 30 kg. 

6.1.2 A embalagem primaria deve obedecer aos requisitos da RDC ANV1SA 
n° 91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os critérios gerais para embalagens e 
equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Informações obrigatórias: 
- denominação (nome) de venda; 
- lista de ingredientes; 
- conteúdo liquido; 
- identificação da origem; 
- denominação do  carte;  

Etiqueta 	adesiva 	ou - nome ou razão social, CNPJ e 
Embalagem 
	

impressão na embalagem endereço do estabelecimento; 
primária 
	

(*)- 	 - carimbo oficial de inspeção; 
- instruções sobre a conservação 
do produto; 
- identificação do lote; 
- prazo de validade; 
- indicação da expressão "Registro 
no Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA sob n°—/ 	"; e 
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- instruções sobre o preparo e 	,_._. 
do produto; 
• Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 

• 

- denominação de venda; 
- denominação do corte; 
- identificação do lote; 
- conteúdo liquido; 
- prazo de validade; 

Embalagem Etiqueta 	adesiva 	ou - instruções sobre a conservação 

secundária Impressão na embalagem. do produto; 
 

- indicação da expressão "Registro 
no 	Ministério 	da 	Agricultura 
SIF/D1POA sob n° 	/ 	". 
Deve 	conter 	a 	seguinte 
advertência: 
"ALÉRGICOS: CONTÉM (NOME 
COMUM DO PEIXE QUE CAUSA 
ALERGIA ALIMENTAR)" 

Opcional para posta embalada individualmente em envoltório plástico. 

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

As pecto 

Uniforme, sem manchas, sem corpos estranhos ou parasitas no 
interior da musculatura. Não deve ter aparência repugnante, 
anormalidades, 	nem 	textura 	gelatinosa, 	nem 	pastosa 	ou 
esponjosa. 

Superfície 
Limpa, com pigmentação característica da espécie. Ausência de 
limo, de sinais de queima pelo frio, de desidratação excessiva, 
de coloração anormal amarelada ou esbranquiçada. 

Musculatura 

Firme e integra, característica da espécie, que não se desprenda 
facilmente 	das 	espinhas 	e 	coluna 	vertebral 	e 	preserve 	a 
conformação 	dos 	mii5mercs 	e 	mioseptos. 	Exsudação 
característica da espécie. 

Cor Característica da espécie. 

Odor 
Suave, agradável e característico da espécie. Ausência de odor 
amoniacal,  rang()  ou indicativo de putrefação. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 
Ausência de qualquer corpo estranho. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUÍMICO 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 

Teste de cocção (1 Deverá manter as características próprias 
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da 	espécie, 	sem 	sabor 	ot.i''' 

desprendimento de cheiro estranho ou 

desagradável. 

pH  
<7,00  

<7,20 (familia Merluccidae) 

Reação de Éber para  gas  sulfidrico negativo 

Reação de tber para amônia negativo 

Bases Voláteis Totais (BVT) <30 mg/100g 
<35 	mg/100g 	(espécies 	das 	families  
Salmonidae e Merluccidae) 

Limite de glaciamento <12% 

Relação entre o teor de 
umidade/proteina na porção muscular 

<6,00 

< 5,00 (Oreochromis spp. e espécies da 
— 
família Salmonidae) 

(*) Método descrito no item 1 do Anexo, da Portaria MAA n° 185, de 13 de maio de 
1997. 

7.4 CRITÉRIO MICROBIOLOGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiolOgicos estabelecidos 
pela RDC ANV1SA n° 724, de 01 de julho de 2022 e IN ANV1SA n° 161, de 01 de 
julho de 2022. 

n c m M 

Salmonella/25g 5 0 Aus - 

Estafiiococos coagulase positiva/g 5 2 102  103  

Escherichia coli/g 5 •2 50 5x102  

Escherichia 	coli/g 	(espécies 	da 
família Salmonidae) 

5 2 10 102  

n = número de unidades amostrais a serem coletadas aleatoriamente de um 
mesmo lote e analisadas individualmente; 

c = número de unidades amostrais toleradas com qualidade intermediária; 
m = limite microbiológico que, em um plano de três classes, separa 

unidades amostrais de "Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade 
Intermediária" e que, em um piano de duas classes, separa unidades amostrais de 
"Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade Inaceitável"; 

M = limite microbiolágico que, em um piano de  ire's  classes, separa 
unidades amostrais de "Qualidade Intermediária" daquelas de "Qualidade 
Inaceitável". 



TIPIFICAÇÃO DO CORTE 

Considera-se  tie",  o produto obtido a 
partir de corte único longitudinal da 
porção muscular desde a parte 
imediatamente posterior da cabeça ate o 
pedúnculo caudal, no sentido paralelo 
coluna vertebral. 
Produto eviscerado, sem cabeça, sem 
espinhaço, desprovido de espinhas e sem  
pale,  exceto os filés de Tambaqui e 
Salmão, ambos com pele. 

- 	Asas, 

131-30.40417i 24:5-
( 

.• 	. 
As seguintes interpretações devem ser aplicadas para os resultado 	. 

analíticos: 
1. no caso de pianos de amostragem de duas classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for ausência ou  manor  ou igual a m; ou 
b) insatisfatório COM qualidade inaceitável, quando o resultado observado 

em qualquer unidade amostral for presença ou maior que m. 
2. no caso de pianos de amostragem de três classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for menor ou igual a m; 
b) satisfatório com qualidade intermediária, quando o número de unidades 

amostrais com resultados entre m e M for igual ou menor que c e nenhuma 
unidade amostral apresentar resultado maior que M; ou 

c) insatisfatório com qualidade inaceitável: quando o número de unidades 
amostrais com resultados entre m e M for maior que c ou alguma unidade amostral 
apresentar resultado maior que M. 

8. PADRONIZAÇÃO DOS CORTES 

9. PADRONIZAÇÃO DAS ESPÉCIES 
A aquisição de peixe congelado em file esta restrita as seguintes espécies: 

8 



9.1 MERLUZA  

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÉCIE 

ORDEM: Gadiformes 
FAMÍLIA: Merluccidae  
GENERO: Merluccius 
ESPÉCIE: Merluccius spp. 

APRESENTAÇÃO 
, 

. 	- 	... 

COR E APARÊNCIA 
Clara, variando da acinzentada rosada 
com faixas amareladas creme, sem 
pele. 

9.2 PESCADA AMARELA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÈCIE 

ORDEM: Perciformes 
FAMILIA: Sciaenidae  
GÊNERO: Cynoscion 
ESPÉCIE: Cynoscion acoupa 

APRESENTAÇÃO ,•,  
_ 

_ 
COR E APARÊNCIA Parda amarelada, sem pele. 

9.3 SALMÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÉCIE 

ORDEM: Salmoniformes 
FAMÍLIA: Salmonidae 
GÊNERO: Salmo ou Oncorhynchus 
ESPÊCIES: 	Salmo 	salar, 
Oncorhynchus Keta 

APRESENTAÇÃO , 

COR E APARÊNCIA 
Alaranjada 	A 	alaranjada 	rosácea 
influenciada pela dieta alimentar, com 
pele. 

9 



9.4 TILAPIA  

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÉCIE 

Ordem: Perciforme 
Família: Cichlidae 

 
Gênero: Oreochromis 
Espécies: Oreochrornis niioticus 

APRESENTAÇÃO 

, 

. 
, 	- 

, 
. 	1.-1...: 

COR E APARÊNCIA 
Clara A rosada, com linhas rosáceas a 
avermelhadas 	de 	diferentes 
intensidades, sem pele. 

9.5 SURUBIM 

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÉCIE 

ORDEM: Siluriformes 
FAMÍLIA: Pimelodidae 
GÊNERO: Pseudoplatystoma 
ESPÉCIE: Pseudoplatystoma fasciatum 

APRESENTAÇÃO - -:- 	••• 

COR E APARÊNCIA 
Branca 	a 	ligeiramente 	rosácea, 
podendo em alguns casos ser pouco 
mais intensa, sem pele. 

9.6 PIRARUCU 

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÉCIE 

ORDEM: Osteoglossiformes 
FAMÍLIA: Osteoglossidae 

 
GÊNERO: Arapaima 
ESPÉCIE: Arapaima gigas 

APRESENTAÇÃO 

• ,F,„1444, 	,,,,....- 

, 

I COR E APARÊNCIA Rosada, sem pele. 

10 



9.7 TAM BAQU I  

IDENTIFICAÇÃO DA ESPÉCIE 

ORDEM: Characiforme 
FAMÍLIA: Characidae 

 
GENERO: Coiossoma 
ESPÉCIE: Colossoma macropomum 

APRESENTAÇÃO  

1,,,..r...,  

',--, 

-.,..! , 

.III*  

} 

COR E APARÊNCIA Rosada, com pele. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este  BT  revoga o BT30.404-17 (2a  Ed)  e esta sujeito a alterações, conforme 

atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF, II  de dezembro de 2023. 

_ 
"II 	a  

Gen  Bda RENATO CALDEIRA .EJA 
Chefe de Suprimento 
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1. FINALIDADE 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e qualidade 

mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela logística 
de subsistência. 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 

artigo Açúcar. 

3. LEGISLAÇÃO 
O açúcar deve atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes legislações: 

Lei n2- 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
Portaria SVS/MS n2  326, de 30 de julho de 1997; 
RDC ANVISA n2  91, de 11 de maio de 2001; 
Portaria INMETRO n2  157, de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n2  259, de 20 de setembro de 2002; 
Lei n2  10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDC ANVISA n2  360, de 23 de dezembro de 2003; 
RDC ANVISA n2  123, de 13 de maio de 2004; 
RDC ANVISA n2  163, de 17 de agosto de 2006; 
Portaria INMETRO n2  153, de 19 de maio de 2008; 
RDC ANVISA n2  27, de 06 de agosto de 2010; 
RDC ANVISA n2  14, de 28 de março de 2014; 
RDC n2  240, de 26 de julho de 2018; 
IN MAPA n2  47, de 30 de agosto de 2018; 
IN MAPA n2- 60, de 19 de novembro de 2019; 
RDC ANVISA n2  331, de 23 de dezembro de 2019; 
IN ANVISA n2  60, de 23 de dezembro de 2019; 
IN MAPA n2- 23, de 25 de março de 2020; 
RDC ANVISA n2  429, de 08 de outubro de 2020. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

temperatura ambiente. 

Condições 	de 
recusa imediata 

classificação 	do 	produto 	na 	rotulagem 	divergente 
produto contratado. 

do 

Transporte veiculo adequado para o transporte de alimentos. 

4 
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5. VALIDADE 
0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 20 (vinte) meses 

nas condições de conservação constante na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército são as 
se uintes: 

Embalagem primária 

produto embalado em saco de polietileno resistente, 
atóxico, 	com 	boa 	selagem 	e 	que 	confira 	proteção 
adequada ao produto durante o período de estocagem. 
Capacidade: 5 kg. 

conjunto de unidades primárias embalado em fardo 
plástico, resistente, que confira proteção apropriada ao 

Embalagem secundária produto durante o período de estocagem. 
Capacidade: 30 kg. 

6.1.2 A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC AN VISA 
nr2  91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para embalagens 
e equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Embalagem primaria 
impressa 	na 
embalagem 
primária 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda: "Açúcar" e 
marca; 
- identificação da classe e tipo; 
- lista de ingredientes; 
- identificação do lote; 
- peso liquido; 
- data de validade; 
- informação nutricional. 
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7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto sólido, sob a forma de microcristais soltos e secos. 
Cor branco. 
Odor e sabor doce, característico do produto. 

L2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 
Não deve apresentar aspecto generalizado de deterioração ou fermentação, 

presença de insetos ou detritos de animais. Matéria terrosa e partículas 
magnetizáveis acima do permitido. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUÍMICO 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 
CRISTAL REFINADO 

Umidade <0,10% <0,30% 
Cinzas condutimétricas <0,10% <0,20% 
Pontos pretos(n2/100g) <20 <5 
Partículas Magnetizáveis(mg/kg) <15 <5 
Polarização (°Z) ?. 99,5 99,0 

7.4 CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
RDC ANVISA n° 331, de 23 de dezembro de 2019 e IN ANVISA n° 60, de 23 de 
dezembro de 2019. 

MICROORGANISMO n VPM RESULTADO EXIGIDO 
Bolores e leveduras/g 5 <10 Satisfatório com qualidade aceitável 
n = n° de unidades amostrais; VMP = valor máximo permitido 

8. CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO 
A aquisição do açúcar deve ser realizada conforme a classificação do produto 

abaixo relacionada: 
GRUPO CLASSE TIPO 

I BRANCO CRISTAL 
REFINADO OU REFINADO AMORFO 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30.404-19 (14  Ed)  e está sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia, DF,05 de  março  de 2021. 

Gen  Bda HERMESON NOBREGA BARROS DE OLIVEIRA 
Diretor de Abastecimento 
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1. FINALIDADE 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e qualidade 

mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela logística 
de subsistência. 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 

artigo Arroz beneficiado. 

3. LEGISLAÇÃO 
0 arroz beneficiado deve atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes 

legislações: 

Lei n2 8.078, deli de setembro de 1990; 
Portaria SVS/MS n2  326, de 30 de julho de 1997; 
RDC ANVISA n2  91, de 11 de maio de 2001; 
Portaria INMETRO n2  157 de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n2  259 de 20 de setembro de 2002; 
Lei n2  10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDC ANVISA n2  360, de 23 de dezembro de 2003; 
RDC ANVISA n2  123, de 13 de maio de 2004; 
RDC ANVISA n2  163, de 17 de agosto de 2006; 
Decreto n2  6.268, de 22 de novembro de 2007; 
IN MAPA n206, de 16 de fevereiro de 2009; 
RDC ANVISA n2  07, 18 de fevereiro de 2011; 
IN MAPA n2  02, de 06 de fevereiro de 2012; 
IN MAPA n2  8, de 22 de abril de 2014; 
IN MAPA n2  9, de 21 de maio de 2019; 
IN MAPA n2  49, de 23 de outubro de 2019; 
IN MAPA n2  23, de 25 de março de 2020; 
RDC ANVISA n2  429, de 08 de outubro de 2020 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

temperatura ambiente. 

Condições 	de 
recusa imediata 

ausência de certificado de classificação merceológica; 
classificação 	do 	produto 	na 	rotulagem 	divergente 
produto contratado; 
presença de larvas e/ou insetos vivos. 

do 

Transporte veiculo adequado para o transporte de alimentos. 
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5. VALIDADE 
0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 10 (dez) meses 

nas condições de conservação constante na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército são as 
se uintes: 

produto embalado em saco de polietileno 
resistente, atóxico, com boa selagem e que 

Embalagem primária confira 	proteção 	adequada 	ao 	produto 
durante o período de estocagem. 
Capacidade: 5 kg. 

conjunto de unidades primarias embalado 
em fardo 	plástico, 	resistente, 	que 	confira 

Embalagem secundária proteção apropriada ao produto durante o 
período de estocagem. 
Capacidade: 30 kg. 

6.1.2 A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA 
n2  91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para embalagens 
e equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Embalagem primária 
impressa 	na 
embalagem 
primária. 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda 
- identificação do grupo, subgrupo, 
classe e tipo; 
- lista de ingredientes; 
- identificação do lote; 
- peso liquido; 
- data de validade; 
- informação nutricional. 

   



7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto grãos fisiologicamente maduros, sãos e secos. 
Cor de acordo com o processo de beneficiamento. 
Odor e sabor característico do produto. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 
Não deve apresentar fermentação, mofo ou qualquer substancia nociva 

saúde; sementes tratadas, sementes tóxicas, insetos vivos, tais como carunchos 
ou gorgulhos e outras pragas de grãos armazenados. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUÍMICO 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 
Umidade <14,0% 

Tempo de cocção(*) 

<30 	minutos 	(exceto 	para 	o 
parboilizado integral) 
<45 	minutos 	(somente 	para 
parboilizado integral) 

Teste sensorial 
grãos com hilo central macio e textura 
solta 

(*) Conforme ANEXO A 

8. CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO 
A aquisição do arroz beneficiado deve ser realizada conforme a classificação 

do produto abaixo relacionada: 

GRUPO SUBGRUPO CLASSE TIPO 
BENEFICIADO POLIDO LONGO FINO I 

PARBOILIZADO POLIDO LONGO FINO I 
PARBOILIZADO INTEGRAL LONGO FINO I 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30.404-20 (1?-  Ed)  e está sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF, 05 de março de 2021.  

Gen  Bda HERMESON NtIBREGA BARROS DE OLIVEIRA 
Diretor de Abastecimento 
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ANEXO A 

METODOLOGIA DO TESTE DE COCÇÃO DO ARROZ 

1. Material Básico 

1.1. Fogão convencional; 
1.2. Panela de alumínio; 
1.3. Peneira; 
1 .4. Cronômetro; 
1.5. Utensílios (espátula). 

2. Procedimento 

2.1 Lavar, na peneira, 2(duas) xícaras de chá de arroz e deixar escorrer; 
2.2 Na panela de alumínio adicionar 4(quatro) colheres de óleo de soja; 
2.3 Ligar o fogo e refogar o arroz, lavado, até que os grãos comecem a fritar e 

a se separar (aproximadamente 6 minutos); 
2.4 Adicionar 3(três) xícaras de água fervente e 1/2  colher de sopa de sal, 

deixando em fogo alto; 
2.5 Tampar a panela; 
2.6 Cronometrar o tempo de cocção a partir da fervura da agua; 
2.7 Caso haja a necessidade da adição de mais água na amostra, está deve 

ser adicionada em estado de fervura. 
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1. FINALIDADE 

Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e qualidade 
mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela logística 
de subsistência. 

2. OBJETIVO 

Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 
artigo Macarrão. 

3. LEGISLAÇÃO 

0 macarrão deve atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes 
legislações: 

RDC ANVISA n2  23, de 15 de março de 2000; 
RDC ANVISA n2  91, de 11 de maio de 2001; 
Portaria INMETRO n2  157 de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n2  259 de 20 de setembro de 2002; 
Lei n2  10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDC ANVISA n2  360, de 23 de dezembro de 2003; 
RDC ANVISA n2  123, de 13 de maio de 2004; 
RDC ANVISA n2- 263, de 22 de setembro de 2005; 
RDC ANVISA n2  163, de 17 de agosto de 2006;  
Port.  INMETRO n2  153, de 19 de maio de 2008; 
RDC ANVISA n27, de 06 de agosto de 2010; 
RDC ANVISA n2  07, 18 de fevereiro de 2011; 
RDC ANVISA ri2  14, de 28 de março de 2014 
IN MAPA n2  9, de 21 de maio de 2019; 
IN MAPA n2  49, de 23 de outubro de 2019; 
RDC ANVISA n2  331, de 23 de dezembro de 2019; 
IN ANVISA n2  60, de 23 de dezembro de 2019. 
IN MAPA n2  23, de 25 de março de 2020; 
RDC ANVISA n2  429, de 08 de outubro de 2020. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

temperatura ambiente. 

Condições 	de 
recusa imediata 

padronização do produto. 
presença de larvas e/ou insetos vivos. 

Transporte Veiculo adequado para o transporte de alimentos. 
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5. VALIDADE 

0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 10 (dez) meses 
nas condições de conservação constante na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército são as 
seguintes: 

produto embalado em pacote plástico transparente 
selado, 	resistente, 	atóxico 	e que confira proteção 

Embalagem primária adequada 	ao 	produto 	durante 	o 	período 	de 
estocagem. 
Peso liquido: 500 gramas 
conjunto de unidades primárias embalado em fardo 
plástico ou 	caixa, 	resistente, 	que confira proteção 

Embalagem secundária apropriada 	ao 	produto 	durante 	o 	período 	de 
estocagem. 
Capacidade:10 kg. 

6.1.2 A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC AN VISA 
n° 91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para embalagens 
e equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Embalagem primária 
impressa 	na 
embalagem primária 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda 
- lista de ingredientes; 
- identificação do lote; 
- peso liquido; 
- data de validade; 
- informação nutricional. 

Embalagem secundária etiqueta 	adesiva 	ou 
impressão 	na 
embalagem 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
_ denominação de venda; 
. 	.. - identificação do lote; 

- conteúdo liquido; 
- data de validade; 



7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto massa seca, com formatos diversos conforme o tipo. 
Cor amarela, característica do processo de fabricação. 
Odor e sabor característico do produto. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 

Ausência de qualquer matéria estranha ao produto. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUÍMICO 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 
Umidade <13,0% 
RMF <1,35% 
Acidez <5,0% 

7.4 	CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
RDC ANVISA n° 331, de 23 de dezembro de 2019 e IN ANVISA n° 60, de 23 de 
dezembro de 2019. 

MICROORGANISMO n VMP RESULTADO EXIGIDO 
Salmonella/25g 5 Aus Satisfatório com qualidade aceitável  
Bacillus  cereus presuntivo/g 5 102  Satisfatório com qualidade aceitável 
Escherichia coli/g 5 5x10 Satisfatório com qualidade aceitável 
Estafilococos 	coagulase 
positiva/g 

5 103  Satisfatório com qualidade aceitável 

n = n° de unidades amostrais; VMP = valor máximo permitido 

6 



8. PADRONIZAÇÃO DO PRODUTO 

A aquisição do macarrão deve ser realizada conforme o tipo de massa abaixo 
relacionada: 

TIPO DE MASSA VARIEDADE PADRÃO 

LONGA 

ESPAGUETE 

TALHARIM 

CURTA 

PENNE 

FUSILLI 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30.404-25 (14  Ed)  e está sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF, 05 de março de 2021.  

Gen  Bda HERMESON N6BREGA BARROS DE OLIVEIRA 
Diretor de Abastecimento 
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1. FINALIDADE 
BT30.404-26, 

0.?  

Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e quaIidade.17..z.";Tc-•::1--- 
minimos a que deverão observar os gêneros alimenticios adquiridos pela  log  istica 
de subsistência. 

2. OBJETIVO 

Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 
artigo café torrado e moído. 

3. LEGISLAÇÃO 
0 café torrado e moido deve atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes 

legislações: 

Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990; 
RDC ANVISA n° 23, de 15 de março de 2000; 
RDC ANVISA n° 91, de 11 de maio de 2001; 
Lei n° 10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDC ANVISA n° 07, de 18 de fevereiro de 2011; 
RDC ANVISA n° 240, de 26 de julho de 2018; 
IN MAPA n° 23, de 25 de março de 2020; 
RDC ANVISA n° 429, de 8 de outubro de 2020. 
Portaria INMETRO n° 249, de 9 de junho de 2021; 
Portaria INMETRO n° 251, de 9 de junho de 2021; 
RDC ANVISA n° 623, de 9 de março de 2022; 
Portaria SDA/MAPA n° 570, de 9 de maio de 2022 
RDC ANVISA n° 716, de 1° de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 724, de 10  de julho de 2022; 
RDC ANVISA n°727, de 1° de julho de 2022; 
IN ANVISA no 161, de 1° de julho de 2022; 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 
produto 

do temperatura ambiente. 

Condições 
recusa imediata 

de classificação 	do 	produto 	na 	rotulagem 	divergente 	do 
produto contratado. 

ausência do Laudo de análises complementares previstas 
nos Anexos I, 11,  III,  IV, V e documento de Classificação do 
Café, previstos na Portaria SDA/MAPA n° 570, de 9 de 
maio 	de 	2022 	(devendo 	constar, 	em 	ambos, 
obrigatoriamente, o nome do classificador e o seu número 
de 	registro 	no 	Ministério 	da 	Agricultura, 	Pecuária 	e 
Abastecimento). 

Transporte veiculo adequado para o transporte de alimentos. 



..... 

BT30.404-é 
4.1 DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DE CLASSIFICAÇÃO E ANALISO 
COMPLEMENTARES 

• 

	

Em complemento ao especificado no subitem n° 3.4.1.2.1., do Catalogo de 	• 

Alimentos do Exército Brasileiro (CAEB) - EI340-C-30.403 - 	ed./ 2020), o 
recebimento do produto esta condicionado à apresentação, no ato de entrega: 

4.1.1 do Documento de Classificação do  Cafe,  previsto na Portaria 
SDA/MAPA n° 570, de 9 de maio de 2022 (devendo constar, obrigatoriamente, o 
nome do classificador e o seu número de registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento); e 

4.1.2 do Laudo de Análises Complementares, previstas nos Anexos I, II,  III,  
IV e V, da Portaria SDA/MAPA n° 570, de 9 de maio de 2022 (devendo constar, 
obrigatoriamente, o nome do classificador e o seu número de registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 

5. VALIDADE 

0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 10 (dez) meses, 
nas condições de conservação constantes na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e da capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército 
Brasileiro são as seguintes: 

Embalagem primária 

saco a vácuo puro, atóxico, resistente ao impacto, com 
vedação forte e com alta barreira protetora a luz, 
umidade e oxigênio. 
Peso liquido: 250 g, 500 g e 1 kg 

Embalagem secundária 

conjunto de unidades primarias embalado em caixa, 
resistente, que confira proteção apropriada ao produto 
durante o período de estocagem. 
Capacidade: 10 kg. 

6.1.2 A embalagem primaria deve obedecer aos requisitos da  ROC  AN VISA 
n° 91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os critérios gerais para embalagens e 
equipamentos em contato com os alimentos e Portaria INMETRO n° 251, de 9 de 
junho de 2021 que aprova o regulamento técnico metrológico consolidado sobre 
conteúdos líquidos de mercadorias  pre-embaladas. 



c; 
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6.2 ROTULAGEM 

6.2.1 A rotulagem deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA n° 727, de 
de julho de 2022 que dispõe sobre a rotulagem dos alimentos embalados e Portaria '''-4:111:1:I-
SDA/MAPA n° 570, de 9 de maio de 2022 que estabelece o padrão oficial de 
classificação do  cafe  torrado 

Embalagem primária rotulagem 

Informações obrigatórias: 
- grupo(*); 
- informação da espécie(*); 
- denominação de venda; 
- conteúdo liquido; 
- identificação da origem; 
- identificação do lote; 
- prazo de validade; 
- instruções de conservação, preparo 
e uso do alimento, 

• Informações obrigatórias: 

Embalagem secundária 

etiqueta 
adesiva 	ou 

- grupo(*) 
- identificação da origem; 
- denominação de venda; impressão 	na 

caixa - identificação do lote; 
- conteúdo liquido; 
- prazo de validade; 

(*) Condições obrigatórias somente a partir de 18 (dezoito) meses, a contar da data 
da entrada em vigor da Portaria SDA/MAPA n° 570, de 9 de maio de 2022. 

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 PARÂMETROS DE IDENTIDADE 

PARAM ETRO 
Grupo Torrado e moído 
Tipo Tipo único 
Informação da espécie - 100% arábica; ou 

- predominantemente arábica 

7.2 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS, DE TORREFAÇÃO E MOAGEM 

CATEGORIA PADRÃO 
Qualidade Global Regular a Excelente e nota de Qualidade 

Global igual ou maior que 4,5 pontos 
Moagem Média ou Fina 
Ponto de torra Média ou clara 
N° disco Agtron 55 a 75 	 ..._ 

6 
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Gen  Bda RENATO CALDEIRA 
Chefe de Suprimento 

7.3 PARÂMETROS DE QUALIDADE 

- 
8T30 404#6 2 4  (0  

"". 
PARÂMETRO TIPO ÚNICO 
Umidade <5,0% 
Somatório de matérias estranhas e impurezas Máximo 1,0% (um por cento) 
Elementos estranhos Ausência 
Extrato Aquoso Mínimo de 20% 

7.4 CRITÉRIO MACROSCÓPICO E MICROSCÓPICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os limites de tolerância para matérias 
estranhas em alimentos, os princípios gerais para o seu estabelecimento e os 
métodos de análise para fins de avaliação de conformidade, estabelecidos pela 
RDC ANVISA n° 623, de 9 de março de 2022. 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 

Fragmentos 	de 	insetos 
[ falhas das boas praticas 

indicativos 
- 

de 
60 em 25g 
Metodologia 	Analítica 
988.16 b (16.02.02) 

AOAC 	- 

7.5 CRITÉRIO MICROBIOLOGICO 

7.5.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
RDC ANVISA n° 724, de 1° de julho de 2022 e IN ANVISA n° 161, de 1° de julho de 
2022. 

Micro-organismo n 1 c m 
Salmonelial25g 10 1 0 Aus - 
Escherichie co/i/g 5 2 10 102  
n = número de unidades a serem colhidas aleatoriamente de um mesmo lote e analisadas 
individualmente. 
m = limite que, em um piano de três classes, separa o lote aceitável do produto ou lote 
com qualidade intermediária aceitável; 
NI = limite que, em piano de duas classes, separa o produto aceitável do inaceitável. 
Valores acima de M são inaceitáveis; 
c = número máximo aceitável de unidades de amostras com contagens entre os limites de 
m e M (piano de três classes). 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30.404-26 (2a  Ed)  e esta sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF,Z4 de 	/4)  de 2023.  
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1. FINALIDADE 

Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e qualidade 
mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela logística 
de subsistência. 

2. OBJETIVO 

Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 
artigo  Oleo  de soja refinado. 

3. LEGISLAÇÃO 

O óleo de soja refinado deve atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes 
legislações: 

Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990; 
RDC ANVISA n2  91, de 11 de maio de 2001; 
Portaria INMETRO n2  157, de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n2  259, de 20 de setembro de 2002; 
Lei ri°- 10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDC ANVISA n2  360, de 23 de dezembro de 2003; 
RDC ANVISA n2  123, de 13 de maio de 2004; 
RDC ANVISA n2  163, de 17 de agosto de 2006; 
IN MAPA ng 49, de 22 de dezembro de 2006; 
Portaria INMETRO n2  153, de 19 de maio de 2008; 
RDC ANVISA n2  14, de 28 de março de 2014; 
RDC ANVISA n2  240, de 26 de julho de 2018; 
RDC ANVISA n2  331, de 23 de dezembro de 2019; 
IN ANVISA n2  60, de 23 de dezembro de 2019. 
IN MAPA n2  23, de 25 de março de 2020; 
RDC ANVISA n2  429, de 8 de outubro de 2020. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

temperatura ambiente. 

Condições 	de 
recusa imediata 

classificação 	do 	produto 	na 	rotulagem 	divergente 
produto contratado. 

do 

Transporte veiculo adequado para o transporte de alimentos. 
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5. VALIDADE 

0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 9 (nove) meses 
nas condições de conservação constante na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército são as 
seguintes: 

garrafa tipo  PET  ou galão tipo  PET  com alga, atóxico, 
com volume variável e com abertura na parte superior a 

Embalagem primária prova de violação. 
Capacidade: 0,9 litros, 6 litros ou 18 litros 
conjunto de unidades primárias embalado em caixa 
resistente, que confira proteção apropriada ao produto 

Embalagem secundária durante o período de estocagem. 
Capacidade: 20 unidades de 0,9 litros ou 3 unidades de 
6 litros. 

6.1.2 A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC AN VISA 
n2  91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para embalagens 
e equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Embalagem primária 
etiqueta 
adesiva 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda; 
- classificação do produto; 
- identificação do lote; 
- conteúdo liquido; 
- data de envase; 
- data de validade; 
- informação nutricional; 
- lista de ingredientes. 

Embalagem secundária 

etiqueta 
a
.

desiva 	ou 
impressão 	na 
caixa 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda; 
- classificação do produto; 
-identificação do lote; 
- conteúdo liquido; 
- data de validade; 

5 
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7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto liquido oleoso, homogêneo e límpido. 
Cor amarelo claro. 
Odor e sabor característicos do produto. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 

Ausência de qualquer matéria estranha ao produto. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUÍMICO 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 
Umidade e matéria volátil 50,1<Y0 
Índice de acidez (mg KOH/g) 50,2 
Índice de peróxido (meq/kg) 52,5 
Índice de refração (nD40) 1,466 — 1,470 

8. CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A aquisição de óleo de soja refinado deve ser realizada conforme a 
classificação do produto abaixo relacionada: 

ÓLEO VEGETAL 
	

TIPO  
OLEO  DE SOJA REFINADO 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30.404-33 (24  Ed)  e está sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF, 20 de abril de 2021.  

Gen  Bda HERMESON N6BREGA BARROS DE OLIVEIRA 
Diretor de Abastecimento 
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1. FINALIDADE 

Este Boletim Técnico  (BT)  visa estabelecer os padrões de identidade e qualidade 
mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela logística 
de subsistência. 

2. OBJETIVO 

Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 
artigo Margarina. 

3. LEGISLAÇÃO 

A margarina deve atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes legislações: 

Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990; 
RDC ANVISA n2  91, de 11 de maio de 2001;  
Port.  INMETRO n2  157, de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002; 
Lei n° 10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDC ANVISA n° 360, de 23 de dezembro de 2003; 
RDC ANVISA n2  123, 13 de maio de 2004; 
RDC ANVISA n° 163, de 17 de agosto de 2006;  
Port.  INMETRO n2  153, de 19 de maio de 2008; 
RDC ANVISA n° 14, de 28 de março de 2014; 
IN MAPA n2  66, de 10 de dezembro de 2019; 
RDC ANVISA n2  331, de 23 de dezembro de 2019; 
IN ANVISA n2  60, de 23 de dezembro de 2019; 
IN MAPA n2  23, de 25 de março de 2020; 
RDC ANVISA n2  429, de 8 de outubro de 2020. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura 	do 
produto 

temperatura 	ambiente 	ou 	sob 	refrigeração 	conforme 
rotulagem (igual ou inferior a 102C). 

Condições 	de 
recusa imediata 

- teor de lipídio informado na rotulagem inferior ao padrão 
estabelecido; 
- quebra da emulsão do produto ou temperatura superior ao 
constante na rotulagem. 

Transporte veiculo adequado para o transporte de alimentos. 
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5. VALIDADE 

0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 7 (sete) meses 
para embalagem primária igual ou superior a 3 quilos e validade vigente de 4 (quatro) 
meses para embalagem primária igual ou inferior a 1 quilo, nas condições de 
conservação constante na rotulagem 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército são as 
seguintes: 

pote ou balde plástico hermeticamente fechado, 
resistente, atáxico, apropriado para contato direto 
com alimentos, adequado para as condições de 

Embalagem primária armazenamento e que lhe confiram uma proteção 
apropriada durante todo período de validade. 
Capacidade: pote de 500g ou 1 kg ou balde de 3 
kg ou 15 kg. 
caixa de papelão resistente, lacrada com fita 
adesiva ou cinta, resistente ao impacto e que lhe 
confiram uma proteção apropriada durante todo 

Embalagem secundaria  
period()  de validade. 
Capacidade: 6 kg para pote e 18kg para balde de 
3 kg. 

6.1.2 A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA 
n° 91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para embalagens e 
equipamentos em contato com os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Primária 
impressa 	na 
embalagem primária 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda e a 
marca 
- lista de ingredientes; 
- identificação do lote; 
- peso liquido; 
- data de validade; 
- informação nutricional; 
- condições de conservação; 
- teor de lipídios. 

   



DETERMINAÇÕES PADRÃO 
>70c/0 Lipídios totais 

BT30.404-33  

Secundária 
impressa 	na 
embalagem secundária 

Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 
- denominação de venda e a 
marca; 
- identificação do lote; 
- peso liquido; 
- data de validade; 
- condições de conservação. 

   

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto firme, homogênea, uniforme. 
Cor amarela ou branco amarelada, homogênea normal. 
Odor e sabor característicos 	do 	produto. 	Livre 	de 	notas 	oxidadas, 

desagradáveis ao paladar. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 

Ausência de qualquer matéria estranha ao produto. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUÍMICO 

7.4 CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
RDC AN VISA n° 331, de 23 de dezembro de 2019 e IN ANVISA n° 60, de 23 de 
dezembro de 2019. 

MICROORGANISMO n VMP RESULTADO EXIGIDO 
SalmonellaI25g 5 Aus Satisfatório com qualidade 

aceitável 
Enterobacteriacea/g 5 10 Satisfatório com qualidade 

aceitável 
Bolores e leveduras/g 5 5x102  Satisfatório com qualidade 

aceitável 
n = n° de unidades amostrais; VMP = valor máximo permitido 

6 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30.404-34 (2-4  Ed)  e está sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia, OF, 20 de  abril  de 2021. 

Gen  Bda HERMESON NOBREGA BARROS DE OLIVEIRA 
Diretor de Abastecimento 
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1. FINALIDADE 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e 

qualidade mil-tiros a que deverão cbservar os géneros alimentícios adquiridos 
pela  logistics  de subsisténcia. 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições m nimas exigNeis  pars  aquisiçâo e recebirnento do 

artigo  Cane  bovina descssada congelada, em corte. 

3. LEGISLAÇÃO 
A carne  bovine  desossada congelada  dove  atender os requisites estebelecidos 

nowseguintes legislações: 

Portaria MM 02  06. de 8 de novembro de 1988:  
Let  n8.078, deli de setembro de 1990; 
Portaria MM n2  368, de 4 de setembro de  law, 
ROC  ANVISA ns 91 deli de maio de 2001; 
Portarla INMETFiCi ns 157, de 19 de agoito de 2002.  
ROC  A4V1SA n9 269, de 20 de setembro de 2002; 
Lei n° 10,674, de 16 de maio de 2003: 
IN MAPA ns 62, de 26 de agosto de 2003; 
RDC ANVISA n°360, de23 de dezembro de 2003; 
IN MAPA 09, de 04 de  mad  o de 2004:  
ROC  ANVISA n01123, de 13 de  male  de 2004; 
IN MAPA rt° 22, de 24 de novembro de 2005; 
RDC ANVISA ne 163,  dell  de agosto de 2006: 
RDC ANVISA n 14, de 28 de marco de 2014: 
Decreto na 9.013, de 29 de março de 2017, 
IN MAPA ns 30, de 26 de junho de 2018;  
ROC  ANVISA rP 272, de,14 de março de 2619; 
RDC ANVISA n° 331, d,23 de dezembro de 2019: 
IN ANVISA n80, de 23 de dezembro de 20I9; 
Decroto re2  10.466 de 18 de agosto de 2020;  
ROC  ANVISA es 429, de 08 de outubro de 2020. 

4. CONDIVIES DE 
Temperatursdo 

;_produto 
! Condições 	de 

recusa imediata 
Transporte 

RECEBIMENTO 
igual ou interior a 12°C (tolerância de +2° 0 interie/74-' 

I massa muscular. 
F 

sinais de descangelamento atoulecorigelamente. 

vetculd Isiitérmio3 com ge  or  dC fito 

& VA UDADE 
O artigo deve possuir,  op  rrkninto, prazo de validade vigente de 9 (nove) 

meses nas condições de conservarAct toratante na rotulagem 

9r30.404t04 
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informações obrigatórias: 
-identifieaçâo da origem 
-denominaçalo de  vends;  
- denominagao do corte; 
- lista de Ingredientes; 
- identificaçao do  lots;  
-; peso de embalagem; 
- data de validade; 
- condições de armazenagem; 
Informacto nuttielonal; 

-nainero rio registro do produto no 
dag,to fiscalizador. 
Informações obrigatórias: 
-identiffeaçáo da origem; 
-tlenorrinaçao de venda; 

denominaçao do  carte;  
identificaçtio do lote; 

- peso  brute;  
- peso liquido; 
- data de validade; 
- Cordições de annazenagerk 
-número de registro do;  prockito no 

ao escatetado . 

etiqueta 	de 
poliestireno pare;  
contato 	direto 
com o alimento. 

Embalagem  prim aria  

Empalagem secundária 	etiqueta adesiva. 

Teete: dtintIcgtio 
pH 
Rea4ao-0.É0eit Orlittelil0dttu0 
Re0óode  Ebartiataatitlattle .  
R00400 4e Krets.40) 

PADRÁO  
nun**  ithodordefinuo ou rnetd44 
640:6,40,eXtatto aquoso 

ne 

Prove 	 
lykett • 	11WOrtiitr •(iidintWit). . 	 
I Geittutidtkeoherture 	 ...CORTORIO Item 	ant**  coR10:601tec.... 

(1)excetd para os cones que  nee  apreteritarn Ordura de. cobitrtura. 	• • • 
• 

8T30.404-04 

6, REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

61 EMBALAGEM 

6 I 1 As especificações dos tipos de  materials  e capacidade de cargo dais 
embalagens  quo  atendem ao sistema  logistic°  de subsistancia do Exercitelaer as 
seguintes: 

plástico atóxico, transparente, de  Oa  barreira ao 

Embalagem rimeria maganio e umidade, boa seiagem térmica e  boar  p 	I resistência mecanica. Peça embalada a vacuo, 
individueirnente, com etiqueta internai 

caixa de  impala°  reforeaada(tipo  calm tamps  e caixa 
fundo), lacrada com fite,adesiva ou cinta, resistente ao 

Embalagem securderia impacto e as condições de estocagem em sistema de 
congelamento,  corn  etiqueta adesiva. Capacidade: de I 

; 20kg a 30kg. 

6.2.1 A embalagehl  ;Airdrie  deve obedecer aos requisitos da  ROC  ANVISA 
n2  91. de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para.embalagens 
e equipamentos em  center() corn  os alimentos. 

6. ROTULAGEM  

BT30.404-G4 

6.2.1 A etiqueta da embalagem primária deve obedecer aos requisitos da  
ROC  ANV18A ri2  91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais 
pare embalagens e equipamentos em  cordate  com os alimentos. 

7.PADRÃO DE IDÉNT)D4DE E OUALIDADE 

1.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPT1CO 	  
uniforme, sem acúmulo sangirtneo, sem corpos estranhos, 
pelos e couro, sem manchas, ausência de limo na superficte; 
aparência marmórea e brilhante; à axceçao da gordura de 
cobertura, o produto deve estar despojado das demais 
gorduras, de aponeuroses, de vasos sanguíneos, de gangllos, 
de aparas e de pelancas; a peça embalada no  dove  
apresentar sinais de queimadura pelo frio, de rachadura na 
superfície, perfurações, acúmulo de líquidos no interior da 
embalagem ou cristais de gelo na superficie do produto, sendo 

t; estes resultantes de descongelamento e recongelarnento, 
	respectivamente.  

uniforme,1  slim mend*.  variando do vermelho. rosado  eel  
vermelho paitto.  
firme, coMPacta, elástica e ligetratnente iimida; isento de : 

Consistência 	acúmulo anormal de liquido, gelatinoso e sanguinolenta, entre • 
as  fibres  trescularts.  

Odor e sabor 'itealtOtai agTal*vel e característico. 

7.2 CRITÉRIO  MACROSCOPIC°  
Ausência de,qualquer corpo estranlp. 

7.3 CRITÉRIO FISICO-OUIMIC0 

Aspecto 



8.3CONTRAFILEIRLE DE 14,141814 

' BASCOSSEA:  
tilts  últimas  vertebras  torácicas (décima 
pi*noire ate a decima terceira) e seis  
vertebras  lombares, bem corno a picão 
dorsal das costelas que permanecem no 
corte(113  13°). 

COMPONE,NTES MUSCULARES: 
.914teo media. illocostal lombar, longo 
dorsal, espinhais dorsais, muItltldos 
intercostais internos e externos, 
intertransversos lombares, elevadores 
desvestelee e xetrator da costela. 

GORDURA DE COBERTURA 

Homogenee, espessura  -di  .8 T 
lOrnm. 
Deve apresentar tonalidade que 
varia do bronco a amarela e não 
deve 	apresentef 	pontos  
hermit-  cos.  

8.1 ACÉM 

f, BASE IOSSEA.  
' cinco primeiras  vertebras ((redoes  
porção dorsal das cinco primoiraS 
cbstelas. 

COMPONENTES MUSCULARES: "  
trapezia  rornbdide, serratil ventral, 
escaleno supracostal, eel-raill dorsal  
cranial,  fliocostal torecico, longo dorsal, 
semi-espinhal toritcico, elevadores das 

I costelas intercostais longo do pescoço, 

GORDURA DE COBERTURA 

< 4% do peso da  pace.  
Deve apresentar tonalidade que 
• varia do  Prance  a amarela e não 
• deve 	apresentar 	pontos 
hernorragicos. 

GORDURA DE COBERTURA 

8. PADRONIZAÇA0 DO$ CORTES DA CARNE BOVINA DESCISSADA 
CONGELA DA 

< S% do peso da  page. 
Dave  apresentar tonalidade que 
varia do branco a amarela e não  
dove 	apresentar 	pontos 
hem 	cos.  

BT30.40.1-04 
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7.4 CRiTERIO MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padres microbioleigicoS estabelecidos pala 
RDOANVISA ng. 331, de 2:3 de dezembro de 201.) e IN ANVIM nt'00,:de 23 de 
deiembro de 2019. 

MIORQORGANISMO k E VNIP RESULTADO EXIGIDO 
; Satitronellaratt 	. Sedsfatorio  corn  quatidackiedettáVer COMPONENTES MUSCULARES:  
Estlierkbki CoNg tk. 	10 Strittifirtestib comfgutaidader.etaltigrel triceps  braquial. 
Aerdblosrileseellost 5. 	1 O Satisfatório c.em_quaridade 000ititiel 
n 	nt,  de unidades amostrais: Nifikp 	valor máximopdanitido 

8,2  MIOLO  OA  PALETA  

BASE OSSEA. 
ascaptile, émero e  extremidade  proximal 

, detail&  



BASE s SSEA: 
femur, Iliac°, tibia e If  bule.  

. 	' 
, 

COMPONERTES MUSCU 
reCtstzukt be*efemural. 

r 

GORDURÃOECO84 RTURA. 

4% do peso  da peça.  
Dave 	apresentar 	tonalkiade 	qua 
vane do bronco a  amarela  e neo  
deve 	apresentar 	Ponios 
heMorni icos, 

8.11COXÃO MOLE SEM CAPA 

BASE OSSEA: 
púbis, 	isquio, 	femur 	e 	axes/Oda& 
proximal  da  tibia.  

., . 	.  
• . 

COMPONENTES MUSCULAR—El: 
adutorfamurel, 	obturadores 
membranoso, 	gêmeos 
quadradofemurai. 

seml- 
e 

GORDURA DE COBERTURA Isento de gordura, 

8,8 FRALOINNA OU FRALDA 

BAIdZiSEA: 
na h. . 

COMOONENTES MUSCULARES;  
()berm)  abdominal interno. 

GORDURA DE COBERTURA 

c.5% do peso da peça. 
Deve 	apresentar 	tonalidade 	qua  

Varia do branco a amarela e neo 
deve 	apresentar 	pontos 
hernorratecs. 

87 LAGARTO 

:ASE 0SSEA: 
Mace (tuberosidade isquietica) e tare0 
(tuberosIdade calcenea). 

-1"1 	, 	1 	• 1 	1 

COMPONENTES MUSCULAR • . 
mitsculo semi-tendfnoso, localizado entre 

-0  cowl°  mole e o coxe0 duro. 

GORDURA DE COBERTURA 

., ... 	. 

g5°A do peso da pega. —  
Dove 	apresentar 	tonalidade 	que 
veria do branco a amarela e ntIc 
deve 	apresentar 	pantos  
hemorrágicos. 

8.8 FILE  MIGNON  SEM CORDÃO 
SE SSEA: 

• Vas Minim vertebras  torácicas e porçao 
espinhel das costelas correspondentes,  
vertebras  lombares, ilíaco e  femur,  

COMPONENTES MUSCULARES: 
mOsculos  moats  motor, illaco a  qua**  
lombar, com separaçeo do mtisotgo 
peoae menor (cordeo), 

GORDURA DE COBERTURA. 	 Isento de gordura. 

8.4COXÃO DURO 

EtT38.404-04 
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8.9 MANNA 

BASE ÕSSEA: 
isqufo, sacra e duas primeiras  vertebras  
coccigeas. 

COMPONENTES MUSCULARES: 
porção dorsal do  biceps femoral.  

* 

OBS. No caso da presença de músculo 
do coxo duro, realizar a identificaçáo a 
partir da localizaçáo da terceira vela da 
Picanha2imite do corta), 

GORDURA DE COBERTURA 

Homogênea, 	espessura 	de 	6 	a 
10mm. 
Deve 	apresentar 	tonalidade 	que 
varia do bronco a amarela a nilo 
deve 	apresentar 	pontoa 
hemorrágicos, 

8.10 MAMINHA DA ALCATRA  

BASE OSSEA: 
sacro,  la  seccionado longitudina1t110 	-4  
Maw.  _ 

COMPONENTES MUSCULARES: 
a partir da preparaçáo da alcatra. Pela 
separagao natural do musculo tensor da  
fascia  lata a partir do músculo glúteo 
mio. 

GORDURA DE COBERTURA 
• 
, <5% do  woo  da  page.  

Deve 	apresentar 	tonalidade 	que 
varia do branco a amarele e no 
deve 	apresentar 	pantos  
hemorrágicos. 

.L11.OLO DA ALCATRA 

BASE OSSEA: 
sumo, já seccionado longitudinalmente, e 
Waco (caul),  

,, 	
„. 
	„  

COMPONENTES MUSCULARES: 
músculos 	ghiteos 	médio, 	acessório 	e 
profundo. 

GORDURA DE COBERTURA  

45% do peso da pega. 
Deve 	apresentar 	tonalidade 	que 
Voris  do bronco a amarela e nao 
deve 	apresentar 	ponies  
hemorrágicos. 

8.12 PATINHO 

BASE OSSrA-; 
fêmur e patela. 

. 
, , 

, 

COMPONENTES MUSCULARÊS: 
músculos 	reto 	femoral, 	vasto 	lateral, 
medial e intermediário. 

GORDURA DE COBERTURA Mato de gordura. 

O. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o 8T30.404-04 (V  Ed)  e esta  %lied°  a alteragaes, conforme 
atualizaçáo da legislaçáo stmitária,  

Brasilia, OF, 	de  setembro  de 2021 

• ,  

Gen  13da WASHINGTON ROCHA TRIANI 
Diretor de Abastecimento 
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1111017- 1. FINALIDADE 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e qualidade 

mínimos a que deverão  observer  os gèneros alimentícios adquiridos pela logistica 
de subsistencia. 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 

artigo Leite em pó instantâneo. 

3. LEGISLAÇÃO 
0 leite em pó instantâneo deve atender aos requisitas estabelecidos nas 

seguintes legislações. 

Lei ris 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
Portaria MAA n° 368, de 4 de setembro de 1997: 
RDC ANVISA n° 91, de 11 de maio de 2001, 
Portaria INMETRO ns 157, de 19 de agosto de 2002; 
RDC ANVISA n9  259, de 20 de setembro de 2002; 
Lei ns 10.674, de 16 de maio de 2003; 
RDCANVISA ns 360, de 23 de dezembro de 2003; 
IN MAPA n° 09, de 04 de maio de 2004; 
RDC ANVISA n9  123, de 13 de maio de 2004; 
IN MAPA ns 22, de 24 de novembro de 2005;  
ROC  ANVISA ns 163, de 17 de agosto de 2006; 
RDC ANVISA n°7. de 18 de fevereiro de 2011; 
ROO ANVISA ns 14, de 28 de março de 2014; 
Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017; 
IN MAPA n°30, de 26 de junho de 2018; 
IN MAPA n9,  53, de 1 de outubro de 2018; 
RDC ANVISA n°331. de 23 de dezembro de 2019; 
IN ANVISA n°60, de 23 de dezembro de 2019; 
Decreto n910.488, de 18 de agosto de 2020; 
RDC ANVISA n°429, de 08 de outubro de 2020. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

Temperature 	do  
produto 

temperature  ambiente. 

Condições 	de 
recusa imediata 

Classificação do produto na rotulagem divergente de 
produto contratado.. 

Transporte veiculo adequado para o transporte de alimentos. 



impressa 
Embalagem primaria embalagem 

primária 

jrifonnações obrigatórias:,  
:,-, Identificaçâo de origem; 
'-condições de armazenagem: 
- modo de preparo; 
- identificação do  tote;  
- peso liquido; 
- data de validade; 
- informação nutricional; 
- lista de ingredientes 
- número do registro do produto no  
(Nan  fiscalizador. 
Informações obrigatórias: 
- identificação da origem; 

condições de arMazenagem; 
- identificação do lote; 
- peso liquido; 
- data de validade; 

número do registro do produto no 
õrgão fistafitOdor.  

na 

etiqueta adesiva 
ou impressfio na 
caixa 

Embalagem 
secupdfirla 

Embalagem secundaria 

B1'30.404-18 

5. VALIDADE 
O artigo deve possuir, no mittimo, prazo de validade vigente de 9 (nove) meses 

nas condições de conserve* constante na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

61.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistericia do Exercito são as 
seguintes: 	 

produto embalado em saco  aluminized°  resistente, 
atóxico, hermético e que confira proteção 
adequada ao produto durante o período de 
estocagem. 
Capacidade; 1 kg. 

Embalagem primaria 	produto embalado em late metálica de  bee  
qualidade, resistente, atóxica, isenta de avarias ou 
ferrugem, hermética e que confira proteção 
adequada ao produto durante o período de 
astocagem. 
Capacidade: 10_159. 
caixa de papelão resistente, lacrada com fita 
adesiva ou cinta, resistente ao impacto e que  the  
confiram uma proteção apropriada durante todo 
período de validade. 
Capacidade da caixa para produto embalado em 
saco aluminizado: 10 kg. 
Capacidade da caixa para produto embalado  ern  
late metálica: 20 4, 

6.1.2 A embalagem primaria deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA 
rt° 91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os Critérios gerais para embalagens 
e equipamentos em contato com os alimentos. 

BT30.404-10 

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto pó fino„ uniforme e sem grumos. . 
Per branco ou levemente amareledo.  
"Oda  e  sabot  agradevel, riao  ramps%  semelhante ao telleftnide 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 
Ausência de qualquer corpo estranho, 

7.3 CRITÉRIO FISICO-QUIMICO 

DETERMINAÇOP.S  PADRÃO  
Unaliade s5,4% 
At 	 0 Nil id*: SPAM Vol de NaOH .1 	°g 
seiltilos nito • . . urosos) 

%lapel 

,. I - de triaellthillaaaa ¡Ill) .1;0ttil 
ibulao...1 Itnadas (m64 DISCOS,  

Pesquisa* amido  -negative 

7.4 	CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiologicos estabelecidos pela 
RDC ANVISA n° 331, de 23 de dezembro de 2019 e IN ANVISA ne 60, de 23 de 
dezembro de 2019. 

5  
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MICROORGANJSMO n VMP RESULTADO EXIGIDO 
&Imo/140250 10 Atis 'Satisfatório com qualidade aceitivel 
gfiterObaOterfaceaelg : 5 10 Satisfatório  corn  qualidade aceitável 
Aertiblos-niesófilost 6 . 3x104  Satisfatório com qualidade aceitável 
:Estafilococos 	coagulase 
positiva/g 

6 10 'Satiatatoliocorn qualidade aceitável 

n 	n° de unidades amostrais; 	= valor  maxima  permitido 

CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO 
O leite em pó  sera  classificado conforme o teor de gordura nos seguintes tipos- 

• CLASSIFICAÇÃO 	• TEOR:DEGORQURA, : 
INTEGRAL 'a 26% 

. PARCIALMENTE DESNATADO • 715%.e:*26% .: 
DESNATADO . 	 . - 5% 

O leite em  pd  sere classificado como "insta.ntaneo" se atender aos seguintes 
requisitos: 

CLASSIFICAÇÃO FABRÃO• 
Diapersabilidacke  

z4.5% 
LIMOOttkAlidade 

INTEGRAL . SitOs 
PARCIALMENTE DESMAIADO a90%.  Ms  
DESNATADO .41016.  -. .SSOs 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este  BT  revoga o BT30,404-18 (18  Ed)  e este sujeito a alterações, conforme 
atualização da legislação sanitária.  

Brasilia,  DF, 211 de 41414 	de 2021 .  

Gen  Bda WASHINSTON ROCHA TRIANI 
Diretor de Abastecimento 
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it,MICE AsSUNTOS 

ST3d404-21  

Peg  

ST30,40.01 

1. FINALIDADE 

Esttl8cIeVrn Iscnico Br) vtse estabefOcer os padrões de  ¡dent  fdayfe e IleelIdede 
nilnimos 4 que dovatio piAeryzir cA  Otter&  -i0ImeriiitioS -ai*ufrido.k pela • , 
de siitsisfancla. 

4 2. OBJETWO 

3  L4(41St:'‘riel0;"---f------;--"--,70-,---vrriritt---  
4 DONEktA4'pla 

4  
4 

rodronirar 	coritK4te 	minim 	0:15IfrAif Piro aquIsiOdQ rembenip do 
art.190,E0tio cormir 

6 VALIDADE 5 

6 P.EOUISITOS DE'ARMAZENAGEM,„..,‘,„„,„ 	 „ 6 3.  LEGISLAÇÃO  

O fitIjAo Comm awls atende soa ANI4IsIOs IstsbalookrAs 	a 	egutotes 

62 $101tILAGENI  

7 FADRAO DE IDENTIDADE E 	 „ ..„ _4„ 6 Lei r 	Rt,078. de li de seterebro de 1990 
PortarotSVS/MS 0326, de 30 de felho de1•997; 
RUC AN VISA rto 91. de 11 de  moio  do 2001; 

72 CRI/ERIO MAOROSCOPICO„ -...... 6 Parente INNIETROa9  137 de .19 oe elosto de 2002,,, 
7,3 CR1'10110 FISICO,DUINIICO . 8 KOGANVISA 0 256de 20 of* 	mbtc 2002; 

CLASSIFICAÇÃO  Of)  ARTIGO, 	-.1 r .14 	 x•I 	“.",biljlipi  it  to 9.  01, 6 
Let 	lo G74, (JO it de their) do 200; 
ROC ANVISA ne,360, de 23 de  dezembro  de-2003; 

9 DISPOSIÇOES FINAIS „ 6 ROC ANVISA ret 123. del3de meIode2OQ4; 

10 ANEXO A- MEtOCOL 	ATÇi11STE DE COCÇÃOVO FELJAO, 7 ROC ANVISA he 163, de 17de wisp de 2066, 
Nome) he 13.2e5, de 22 de noutehbro de 2007' 
IN  MAPA  MI 12, den rie merço Of) 2009. 
It  MAPA  09  58, de 24 de  novembro  de 2006; 

.ROC AN VISA 07, 16 de  fevereiro  de 2011; 
IN  MAPA  rfe 413,  dei  de nOvembro de 2011;  

MAPA 	de 22 de ebN de 2014; 
ft4MApA9, 40 21 Oa triAi0 de-2619', 
IN filAPA,he 49, de 23 de orttobro de 2019, 
IN MAPA  o1  23, de 25 de rnal*i do 2020. 
ROC ANVISA fit 429, de 66 de otitubro de 2020 

4. CoNaiçõos oe RECESIMENTO 

Temperature 	do 
produto 

earoperatute ambiente.  

Cood4Oes 	ri 
wise imamate  

- au:04We de certificado de clessIkArçao mercectle¡iert  
tslaseifIceollo do produto na natulegato dittetrzente do.prdOuld 
corrtratadd 
• pireseryi de leives  aloe  fooétos vivos 

-. 
Traosporte v0.1040  elegisorlo  pore  o  transport*  do arirnientos 	' 



9.1 Iks especifice0e$  dot Ives  de  materials  e ti opeeidadu de cargo das 
embalagens  qua  atendem ae siateria togistico da auttaisebncia 	Exercito At) as 
segientes' 

P1046  etrOOta00 ais 040 -da!patiat,ifand 40** 
atOloo, ,com boa selagem 	'.otas 
atiegaida ao pniduto duram,d.dpefiodd",citifetitotaatin1 

, ,Oapacidedet t OU2 

4:01101tiido, 1)114910g dridldrid4.V71061400 	.ardo 
000 .41, f‘tiOnte, quetorifira protitno ditloOttii0ao 
toottiotionte o período de-estocageM 
CodariOdd:' 30.4 

Etabaila9em taiithdidd: 

Edifotagem socunderie 

MOWN 
Pketo 

SARROS o 
tecimanIn 

End 404-21 

5 wonAnE 

O artigo  dove  posituir, acittlInir9d: r$* de valldade vigente do 5 {d1900  Masi)*  
nas coridIVies de conseivelq6c Constaner na rotutegem 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

1,2 A ernbalagerit primerla cte0 0.50beettir mõe 	RDC ANVISA 
91, de 11 de  maio  de 200: qua setabalebe 08 Otitonos germs porn emPatagons e 

equIparnentos ern motet() oom OS;  atirpelt0i 

61 ROTULAGEM  

,46:44‘ 

7, PADRÁO DE opitOTOgig E Ow}syl.,:cApt 

plvIÈRto oRGAtotAiii.(;0). 
, 	urAosiisielailarliteia,MadOide; 11‘0•6 

• 	  
- 

de e coa.dai  
Of .7—Tabor 	carttc,Iet  , 	, 

7,2 CRITtRIOMACROSCOPICO 

• No develipteSentei fi'ffirtian 	; ttiMo.  u dealOOar saOstincia nOchiall 
sementas tratades, serreoteS•td*es", tisitiai dos memoera, intatot 	Wei**  - 
wieteIios 0.4 outra s pragas 'de  Oda  atnIazanada4•. 

,ER
Ï.1*Tt

IO 0S4O
mrt4

41
66
1M1

s
O0  I 

-;1140i$aoFoiiit5,. 	 

Cor—iroViii7A—Nr)07-A- 

8. ciAsSIFtCAÇA0 rx PRoDulti 

A  4141•1131g °  01000 comum deve s 
t,ptt diacoatitabF 	050T:ode 

440SE 	 
ii*qc 

	 — 
rininv.11064.110iiAktietfl 1 

ittl' nu:Ds 

reelrelina enolotme a moniker:10 do 

impntissai 	na 
balaoem parnatia erntialsgern 

Printepst,, 
1' 

8Ç98 angel% 
;:denottlidaçad de 906, a' 

Idebbliko do grop6, 5ubCfrOP0, 
etease e than; 

ttata de inweditentegv; 
idantiliondo 8o Iä 
peso llouldix 
data -de vended& 

• 

S. DtSPOSICÕESTINASS. 

:Este 13T;r0.4o 013T341.400i Ed) a eat 
ratadite0o "de teolakOr*Seialtatek 

Eatiflia: OF, r• do  ',Of: 54A  
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ErT30.404-21 

A  NEXO  A 

ivivgnpjagjA1VAntagagagagfgg&Q 

1, Material Basic° 

Fogfro oorwansionali' 
1:2 Renato alurnMidOpy.paproOdada pare 2 fierra, 

Panolo de protaaot, 
1.1413alapça; 	' 

4KfilOIT*10/,  
1,6Alteilitikai:090040.0ttin,  

thitiiiiVair501161.;: . 
t!ir44i$ es00014.0., 

2. Procedimento 

2 1 P'siit 360  grooms  de.aMbatra e retirar as Impurezes. 
2 2 1,  ¡oar  ri  NW rut  paneita a deixar asconor 
21 Na para'do rfluminio adlcionar 1,$  linos  do agua pottval a postenormente 

edicx3nar a amoatra, 
2 4  Tamper,  partala e delaar  ea  graclade mOtho  pot  12 horas, 
2- 6 Transfarir o con1e4do  ping  urna panere de pressAo e adlcioner mais  ague,  se 

necessario, antes do fechernento  Ott  tampa; 
2,6  Lew  ao logo alto,  elm loge°  nonventional, e squaresta saida de vapor polo 

velvulia de segurarKw 
2 7 	inico da aaida do vapor oorresponde eu tiioó da tronometragem da 

medicto do terriPo de r.o000, 
Z5  Mauler  o aqUecimento por 30 minutos. 
7.9 Oestioar o togo e aguardar ate  qua  no  hap dials-  presstic no inte.rlor do  

pallets.  
2 10 Aarir a panela  moor  u conbaúdo ab mtsturar todou'os graos tornando-se 

ao acaso pelo  Meows  100(sern1  gram  pare verificageO da do0C4o; 
2.1t Comprim Ir cada grioi  urn  a um.  antra  o dedo poll:Igor e trictioacior, exercendo 

OfeSSIO moderadea observar o aspecto do greo 

3. Resultado 

3.1 Grao cordo equate  qua  coda fivoilmante a uma preasao moderada o 
opresenta consistencia pastosa 

3.2 'Grito nau tozidia: a equela twe rra cornpress5o eoresenta a porOo interne 
andurecide em  rotor*  as  fates  mais- externos ; ou oquele grao  an  que oa 
cotiladonas eacapem uu trecionarn em pedats ntiogrumosos 

4. 061culo 
griliA onlitos. ina  

aoitdos ern 491.11ftt dagninsverdos 
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BT30.404. 

) 	-- --- :--" 

1. FINALIDADE 	 - • r• 
Este Boletim Técnico(BT) visa estabelecer os padrões de identidade e 

qualidade minimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos 
pela logística de subsistência. 

2. OBJETIVO 
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento 

do artigo file de peito de frango congelado. 

3. LEGISLAÇÃO 
0 file de peito de frango congelado deve atender aos requisitos 

estabelecidos nas seguintes legislações: 

Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990; 
Portaria MAA no 210, de 10 de novembro de 1998; 
RDC ANVISA n° 91, de 11 de maio de 2001; 
Lei n° 10.674, de 16 de maio de 2003; 
IN MAPA n° 22, de 24 de novembro de 2005; 
IN MAPA n° 25, de 18 de julho de 2013; 
IN MAPA n° 30, de 12 de agosto de 2014; 
Portaria n° 74, de 7 de maio de 2019; 
Decreto n° 10.468, de 18 de agosto de 2020; 
IN ANVISA n° 75, de 8 de outubro de 2020; 
RDC ANVISA n° 429, de 8 de outubro de 2020; 
RDC ANVISA n° 459, de 21 de dezembro de 2020; 
Portaria INMETRO n° 249, de 9 de junho de 2021; 
Portaria n° 240, de 23 de julho de 2021; 
RDC ANVISA n° 623, de 9 de março de 2022 
Portaria n° 557, de 30 de março de 2022; 
Decreto n°11.034, de 5 de abril de 2022; 
Portaria n° 449, de 15 de junho de 2022; 
IN ANVISA n° 161,  del  de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 724, de 1 de julho de 2022; 
RDC ANVISA n° 727, de 1 de julho de 2022; 
Portaria SDA n° 744, de 25 de janeiro de 2023. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Temperatura do produto Igual ou inferior a - 12°C (tolerância de +2°C) no interior 
da massa muscular. 

Condições 
imediata 

de 	recusa Sinais de descongelamento e/ou recongelamento. 

Transporte Veiculo isotérmico com gerador de frio. 



• g• 

BT30.404.36/ ‘ 
..... 

---- , 

5. VALIDADE 
0 artigo deve possuir, no  minim,  prazo de validade vigente de 9 (nove) 

meses nas condições de conservação constantes na rotulagem. 

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM 

6.1 EMBALAGEM 

6.1.1 As especificações dos tipos de materiais e capacidade de carga das 
embalagens que atendem ao sistema logístico de subsistência do Exército 
Brasileiro são as seguintes: 

Saco plástico atoxico, transparente, com boa selagem térmica e 
Embalagem 
	

boa resistência mecânica. Pega embalada individualmente ou 
primária 
	

conjuntamente. 
Capacidade:  até 5 kg.  
Caixa de papelão envolta por plástico transparente, resistente 

Embalagem 
	

ao impacto e as condições de estocagem em sistema de 
secundaria 	congelamento, com etiqueta adesiva. 

Capacidade: até 20 kg.  

6.1.2 A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA 
n° 91, de 11 de maio de 2001 que estabelece os critérios gerais para embalagens 
e equipamentos em contato  corn  os alimentos. 

6.2 ROTULAGEM  

Embalagem 
primária 

Etiqueta 	adesiva 	ou 
impressão 	na 
embalagem. 

Informações obrigatorias: 
- denominação (nome) de venda; 
- lista de ingredientes; 
- conteúdo liquido; 
- identificação da origem; 
- denominação do corte; 
- 	nome 	ou 	razão 	social, 	CNN 	e 
endereço do estabelecimento; 
- c.arimbo oficial de inspeção; 
- instruções sobre a conservação do 
produto; 
- identificação do lote; 
- prazo de validade; 
- indicação da expressão "Registro no 
Ministério 	da 	Agricultura 	SIF/DIPOA 
sob n°---/ 	"; e 
- instruções sobre o preparo e uso do 
produto; 

Embalagem 
secundaria 

Etiqueta 	adesiva 	ou 
Impressão 	na 

Informações obrigatórias: 
1 - identificação da origem; 

5 



BT30.404.36... 

embalagem. - denominação de venda; 
- denominação do corte; 
- identificação do lote; 
- conteúdo liquido; 
- prazo de validade; 
- instruções sobre a conservação do 
produto; 
- indicação da expressão "Registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA 
sob n° 	/ 	" 

  

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 CRITÉRIO ORGANOLÉPTICO 

Aspecto Uniforme, sem acúmulo sanguíneo, sem corpos estranhos, sem 
manchas escuras e sem evidências de processo inflamatório, 
ausência de limo na superfície, sem sinais de perfurações na 
superfície ou na intimidade muscular e sem acumulo de placas 
de gelo entre as peças, 

Cor Amarelo-avermelhado ao amarelo-esbranquiçado. 
Consistência Firme, macia e ligeiramente úmida. 
Odor e sabor Suave, agradável, característico e próprio. 

7.2 CRITÉRIO MACROSCÓPICO 
Ausência de qualquer corpo estranho. 

7.3 CRITÉRIO FÍSICO-QUiMICO 

DETERMINAÇÕES PADRÃO 
Teste de cocção Ausência de odores impróprios ou alterados.  
pH  5,3 a 6,4 no extrato aquoso. 
Reação de Éber para gás sulfidrico  Negative.  
Relação Umidade/Proteína 5 4,02 

7.4CRITÉRi0 MICROBIOLÓGICO 

7.4.1 Os artigos devem cumprir os padrões microbiolágicos estabelecidos 
pela RDC ANVISA n° 724, de 01 de julho de 2022 e IN ANVISA n° 161, de 01 de 
julho de 2022. 

n c m M 

Salmonella enteritidis/25g 5 0 Aus - 

Salmonella typhimurium/25g 5 0 Aus - 

Escherichia coli/g 5 3 5x102  5x103 



Aeróbios mesofilosig 5 3 105  106  

n = número de unidades amostrais a serem coletadas aleatoriamente de um 
mesmo lote e analisadas individualmente; 

c = número de unidades amostrais toleradas com qualidade intermediária; 
m = limite microbiologico que, em um piano de três classes, separa 

unidades amostrais de "Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade 
Intermediária" e que, em um piano de duas classes, separa unidades amostrais de 
"Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade Inaceitável"; 

M = limite microbiológico que, em um piano de três classes, separa 
unidades amostrais de "Qualidade Intermediária" daquelas de "Qualidade 
Inaceitável". 

As seguintes interpretações devem ser aplicadas para os resultados 
analíticos: 

1. no caso de pianos de amostragem de duas classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for ausência ou  manor  ou igual a m; ou 
b) insatisfatório com qualidade inaceitável, quando o resultado observado 

em qualquer unidade amostrai for presença ou maior que m. 
2. no caso de pianos de amostragem de três classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for  manor  ou igual a m; 
b) satisfatório com qualidade intermediária, quando o número de unidades 

amostrais com resultados entre m e M for igual ou menor que c e nenhuma 
unidade amostrai apresentar resultado maior que M; ou 

c) insatisfatório com qualidade inaceitável: quando o número de unidades 
amostrais com resultados entre m e M for maior que c ou alguma unidade amostral 
apresentar resultado maior que M. 

8. PADRONIZAÇÃO DO ARTIGO 

TIPIFICAÇÃO DO CORTE 
Considera-se "file de peito de frango", o corte 
meio peito, constituído das partes do peito do 
frango, sem osso, sem cartilagem, sem pele e 
sem sassami. 

--.. 
• , 

, 
, 

BASE ÓSSEA: 
esterno (quilha), clavícula e coracoides. 

COMPONENTES MUSCULARES: 
Pecioraiis major, sem o Supracoracoideus (sem 
sassami) 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este  BT  está sujeito a alterações, conforme atualização da legislação 

sanitária. 



Brasilia,  DF, 3i de outubro de 2023.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
7a RM 	 CMNE  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

(Processo Administrativo n° 64318.011569/2024-95) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 	 

0(A) 	(OrO° ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a) 	, na cidade de 	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) 
pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada 
no 	 de 	 de 	 de 	, portador da matricula funcional n° 	„ considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° 	/202..., publicada no 	 de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE 
registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 	 

especificado(s) no(s) item(ns) 	do 	Termo de Referência, anexo 	[do edital de Licitação 

n° 	/20.4 ou [do Aviso da Contratação Direta 	, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNRWMF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no  

edital)  

Unidade Quantidade 

Maxima  

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 orgão gerenciador  sera  o 	(nome do orgão).... 

	

3.2. 	(Além do gerenciador, não há [ou]  Sao)  órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de pregos: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de  preps  na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do árgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

	

4.2. 	A autorização do  &gab  ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

	

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

	

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo Órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de  preps.  

	

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

	

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

	

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

ata de registro de  preps. 
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4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar pô 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de  preps  gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.7. 

4.9. 	A adesão 6. ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  
(ail  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no editai ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2  tern  por objetivo a formação de cadastro de resérNi 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de 
pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da 
referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

	

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

	

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:  
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6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de  tams,  
-- 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tait 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do prego registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgdo ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  
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7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior 	Rubnca  
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o 
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do 
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 orgdo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de orgdo ou entidade participante para orgdo ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao orgdo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgdo ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do orgdo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou  
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9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133';;; 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

	

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratagao direta. 

	

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRA TA ÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens,  so  será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o Órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 	(.,..) vias de igual teor, que,  
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------------ 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 	Rubnc";' 
órgãos participantes (se houve!). 

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

pregos iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNRYMF, endereço, contatos, representante 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no  

edital)  

Unidade Quantidade 

Maxima  

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNRIIMF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificagd 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no  

edital)  

Unidade Quantidade 

Maxima  

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade  
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'1.4^  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
7' RM 	 CMNE  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

(Processo Administrativo n° 64318.011569/2024-95) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIA-0, POR INTERMÉDIO DO 

(A) 

E 	  

A União / Autarquia 	/ Fundação 	, (utilizar a menção 6. União somente se for árgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio 	do(a) 	 (eirgão 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 
	 , na cidade de 	  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20_, publicada no DOU de 	 de 	 de 	, 
portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 	 , 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo n° 	  e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de  
1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. ...L., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de gêneros alimentícios do quantitativo de 
subsistência, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 
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3 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 	  na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

	

2.1.1. 	0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92.1V. VII e 
XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92, V)  

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$  	) 

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V)  

7.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 	/ (DD/IVIM/AAAA).  
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7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniiais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1GPM, exclusivamente para,;:' 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serkdo), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo da Referência. 

8.7. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. 	A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado i com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiibsi,  
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021)  e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116 da Lei n.° 14.133. de 2021);  
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I. 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fisc0 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo Opica,  
da Lei n.° 14.133, de 2021); 	 '•-•% Ru'nrica 

9.15. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92. XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidt)neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846 de 1° de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: , 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que  

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156 §2°. da Lei n° 14.133 de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133 de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §50. da Lei n° 14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 
1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2% do 

valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 

de 5 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa  sera  de 10% do valor do 

Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% do valor do 

Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  2% do valor do 

Contrato, rcssalvadas as scguintcs infrageics: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156 §9°. da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. 	Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei no 14.133, de  
2021). 

11.3.4. 	Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156 §1°, da Lei no 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) 	os danos que dela provierem para o Contratante;  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXX( - 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orient*es 
, 

dos órgãos de controle. 	 Rubric:a 
•••?.?;.-. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133 de 2021, ou em outras leis 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A. pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133 de 2021). 

11.8. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas  !nick-it-leas  e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161. da Lei n° 14.133 de  
2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26 de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato  sera'  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá. a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXX4A- 

/ 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado,,_—' 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

13.1.1. 	Gestão/Unidade: 

	

13.1.2. 	Fonte de Recursos: 

	

13.1.3. 	Programa de Trabalho: 

	

13.1.4. 	Elemento de Despesa: 

	

13.1.5. 	Plano Interno: 

	

13.1.6. 	Nota de Empenho: 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçad de termo aditivo, submetido 
a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo "deverá ocorrer no prazo maxiino de 
1 (um) mês (art 132 da Lei n° 14.133, de 2021): 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
	 F"! 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata.,0,1: 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527,  
2011, c/c  art.  7°, §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92 §1° da Lei no 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IV 

PROCESSO n° 64318.011569/2024-95 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 09/2024 

"PROPOSTA DE PREÇO" 
(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa 	 , CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo) 	 , se propõe a vender os artigos abaixo discriminados, 
atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação: 

N' de 
Ordem 

Discriminação Marca Unid Ouant 
Preço Unitário 

Por extenso 
Total 

Valor total 

- Validade da Proposta de pregos:    (não inferior a 60 dias). 

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência. 

- Representante da empresa: 	  
Telefone: 	  
E-Mail:  

- Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa licitante) cumpre rigorosamente as 
resoluções da ANVISA, no tocante a controle sanitário da produção e da comercialização de produtos 
submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a 
eles relacionados, bem como, dos regulamentos e resoluções dos demais árgdos municipais e estaduais 
relacionados a alimentos e à saúde da população. 

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de 
que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas. 

- Declaro ainda que nos pregos cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 
Identidade do Proponente 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 

PROCESSO n° 64318.011569/2024-95 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n2 09/2024 

"PLANILHA DE CUSTOS" 
(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa 	 , CNPJ ng 
	  sediada (endereço completo) 	  
tem os seguintes custos para formação do preço do material abaixo 
descriminado, de forma a reiterar a exequibilidade da proposta de 
preços: 

Cust 
os 

Insumos Transporte 
do Material 

Despesas 
operacionais e 
administrativas 

Lucro  Impost  
os 

( R
$

) V
a

lo
re

s  

Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa 
licitante) que os preços cotados não são inexequíveis e que serão 
cumpridos conforme prever o Edital e seus anexos. 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as 
despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre 
o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 
Identidade do Proponente 



ANEXO VI 

(Timbre da empresa) 

Razão Social, endereço, telefone/FAX, número do CNPJ/MF 

DECLARAÇÃO DE LEITURA E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NOS RESPECTIVOS BOLETINS TÉCNICOS 

Declaro que a (Nome da Empresa), (CNPJ), realizou a leitura integral do Catálogo de 
Alimentos e dos Boletins Técnicos do Exército Brasileiro, com isso o fornecimento de 
materiais, objeto da Licitação 09/2024 da 7 Regido Militar, atenderá a todas as 
exigências estabelecidas, no que se refere As características gerais, especificações, 
características organolépticas, análise microscópica, análise físico-química, análise 
microbiológica, embalagem, padronização de cortes e/ou tipificação de cortes, e 

observações, bem como, relativas ao prazo de validade. 

(município e data) 

(Assinatura do Representante Legal da empresa) 



Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida 
pela Lei ng 14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e 
termos de referência elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, 
uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 
dispensando sua verificação especifical. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de 
transparência e eficiência durante a fase de instrução do processo para 
permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser 
juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais 
de todas as contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da 
pesquisa de preços e das questões orçamentárias. A terceira seção abrange 
aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos específicos 
para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas 
com as respostas pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada 
negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou enquadramentos 
específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser 
encaminhadas ao  e-mail:  .u.modeloscontratacaoCaagu.gov.br  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS Atende Indicação do 
CONTRATAÇOES plenamente a local do 

- exigência? processo em 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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Fle.C2_11 

que foi 
atendida a 
exigência 

(doc. / fls. / 
SEI) 

Houve 	abertura 	de 	processo 
administrativo?' 

Sim 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 
processo administrativo ou, caso adotada 
forma 	em 	papel, 	houve 	a 	devida 
justificativa?3  

Sim 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 
agentes 	públicos 	responsáveis 	pelo 
desempenho 	das 	funções 	essenciais 	a 
contrataçaor 

Sim 

Foi certificado o atendimento do principio 
da segregação de funções? 5  

Sim 

Consta 	documento 	de 	formalização 	de 
demanda?6  

Sim 

Foi certificado que objeto da contratação 
está contemplado no Plano de Contratações 
Anual?' 

Sim 

Foi certificado que objeto da contratação 
está 	compatível 	com 	a 	Lei 	de Diretrizes 
Orgamentariasr 

Sim 

Há Estudo Técnico Preliminar?9  Sim 
0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao 
menos 	a 	descrição 	da 	necessidade, 	a 
estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento 
e a 	manifestação sobre a 	viabilidade da 
contrataçãoV° 

Sim 

Ha Análise de Riscos?" Sim 
Consta 	justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 
itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares?" 

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 
exigências 	de 	praticas 	e/ou 	critérios 	de 
sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto?13  

Sim 

Ha termo de referênciaV4  Sim 
Foi certificada a utilização do Sistema TR 
Digital 	ou 	o 	atendimento 	das 	regras 	e 
procedimentos da IN ME 81/2022? 15  
Foi certificada a utilização de modelos de 
minutas 	padronizados 	de 	Termos 	de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas 	no 	catálogo 	eletrônico 	de  

Sim 
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padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 
sua não utilização?' 

\ 

Sendo 	adotado 	modelo 	padronizado 	de 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas 	visualmente, 	no 	processo, 
eventuais alterações? 

Sim 

Foi certificado que o TR está alinhado com o 
Plano de Contratações Anual e com o Plano 
Diretor de Logística Sustentável, além de 
outros 	instrumentos 	de 	planejamento da 
Administração? ' 

Sim 

0 	TR 	contempla 	definição 	do 	objeto, 
fundamentação da contratação, 	descrição 
da 	solução, 	requisitos 	da 	contratação, 
modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma 
de seleção do fornecedor, estimativas do 
valor da contratação e, não se tratando de 
registro 	de 	pregos, 	adequação 
orçamentária? 18  

Resposta 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 
qualificação 	técnica 	ou 	econômica, 	elas 
foram justificadas no processo"? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 
qualificação técnica, elas são especificas e 
objetivas? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 
qualificação 	técnica 	ou 	econômica 	e 	o 
objeto 	licitatório 	refira-se 	a 	contratações 
para: a) entrega imediata; b) contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 
limite 	para 	dispensa 	de 	licitação 	para 
compras em geral, ou; c) contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento 
até 	o 	valor 	de 	R$324.122,46 	(valor 
atualizado anualmente), houve justificativa 
para não dispensá-las?2° 

Não se aplica 

Ao 	final 	da 	elaboração 	do 	TR, 	houve 
avaliação 	quanto 	6 	necessidade 	de 
classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011? 21  

Não se aplica 

Foram utilizados os modelos padronizados 
de instrumentos contratuais da Advocacia-
Geral da União, com eventuais alterações 
destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização?22  

Sim 

Os autos estão instruidos com o edital da 
licitação? 23  

Sim 

Caso seja adotado o critério de julgamento Não se aplica  
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PO.;(3t"11:;3 
por maior desconto, o preço estimado ou o 
máximo 	aceitável 	consta 	do 	edital 	da 
licitação? 24  
Foi utilizado modelo padronizado de edital 
ou justificada sua não utilização?25  

Sim 

Caso o objeto contemple itens com valores 
inferiores 	a 	R$80.000,00, 	eles 	foram 
destinados 	às 	ME/EPPs 	e 	entidades 
equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 
exclusividade? 

Sim 

Foi mantida no edital cláusula com índice de 
reajustamento de preços, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado? 26  

Sim 

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 
27 

Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de 
consórcios, consta justificativa nos autos? 28  

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE 
PREÇOS E As QUESTÕES 

ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência7  

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi 

atendida a 
exigência 

(doc. / fls. / 
SEI) 

Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as 
composições 	detalhadas 	dos 	preços 
utilizados para sua formação?29  

Sim 

Foi 	certificado 	que 	o 	valor 	previamente 
estimado da contratação está compatível 
com os valores praticados pelo mercado, 
considerados 	os 	preços 	constantes 	de 
bancos de dados públicos e as quantidades 
a 	serem 	contratadas, 	observadas 	a 
potencial 	economia 	de 	escala 	e 	as 
peculiaridades 	do 	local 	de 	execução 	do 
objeto? 30  

Sim 

Foi 	certificado 	que o estimado 	preço foi 
obtido com base em pelo menos três preços 
ou 	houve 	justificativa 	pelo 	gestor 
responsável 	e 	aprovada 	pela 	autoridade 
competente para a hipótese excepcional em 
que 	não for 	respeitado 	referido 	número 
mil-limo? 31  

Sim 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente Resposta  
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com base nos sistemas oficiais de governo, 
como Painel de Preços ou banco de preços 
em 	saúde, 	foi 	certificado 	que 	o 	valor 
estimado não é superior 6 mediana do item 
nos sistemas consultados? 32  

.. 
\ 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - 
descrição do objeto a ser contratado; II - 
identificação do(s) agente(s) responsável(is) 
pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe 
de 	planejamento; 	Ill 	- caracterização 	das 
fontes 	consultadas; 	IV - 	série 	de 	preços 
coletados; V - método estatístico aplicado 
para 	a 	definição do valor estimado; 	VI - 
justificativas para a 	metodologia 	utilizada, 
em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 
valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - 
memória de cálculo do valor estimado e 
documentos que lhe dão suporte; e VIII - 
justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o 
inciso IV do  art.  5.° da IN Seges 65/2021? 33  

Sim 

Foi 	certificado 	que 	foram 	priorizados 	na 
pesquisa de preços os sistemas oficiais de 
governo, como Painel de Preços ou banco 
de 	preços 	em 	saúde, 	e 	contratações 
similares feitas pela Administração Pública, 
ou justificada a impossibilidade de utilização 
dessas fontes? 34  

Sim 

Caso a 	pesquisa tenha 	se 	baseado em 
contratações 	similares 	feitas 	pela 
Administração 	Pública 	e já 	concluidas, 	a 
conclusão ocorreu em 	prazo inferior a 	1 
(um) ano 6 data da pesquisa de preços ou 
houve a devida justificativa para a utilização 
excepcional 	de 	preços 	de 	contratação 
concluída há mais de um ano? 35  

Sim 

Nos casos de utilização de pesquisa direta 
com fornecedores, na hipótese em que ela 
for cabível, foi observado o número mínimo 
de consulta a três fornecedores ou foram 
instruidos 	os 	autos 	com 	as 	devidas 
justificativas? 36  

Não se aplica 

Nos casos de utilização de pesquisa 
direta 	com 	fornecedores, 	foi 
certificada 	a 	observância 	de 	os 
orçamentos obtidos serem datados no 
máximo 	com 	6 	meses 	de 
antecedência da 	data 	prevista 	para 

Não se aplica 
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divulgação 	do 	edital 	ou 	certificado 
que haverá a devida atualização caso 
ultrapassado esse prazo? 37  

.-: ,. 
. 

Caso realizada 	pesquisa direta 	com 
fornecedores, foi certificado que que o 
prazo 	de 	resposta 	concedido 	foi 
compatível com a complexidade do 
objeto da licitaçãoV8  

Não se aplica 

Caso realizada 	pesquisa direta 	com 
fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 
orçamentos contêm: a) descrição do 
objeto, 	valor 	unitário 	e 	total; 	b) 
número do Cadastro de Pessoa Física - 
CPF 	ou 	do 	Cadastro 	Nacional 	de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) 	endereços 	físico 	e 	eletrônico 	e 
telefone 	de 	contato; 	d) 	data 	de 
emissão; 	e 	e) 	nome 	completo 	e 
identificação do responsável?" 

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa direta 	com 
fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	a 
consulta 	conteve 	informação 	das 
características 	da 	contratação 
contidas 	no 	art. 	4° 	da 	IN 	Seges 
65/2021, 	com 	vistas 	â 	melhor 
caracterização 	das 	condições 
comerciais praticadas para o objeto a 
ser contratado?4° 

Não se aplica 

Caso realizada 	pesquisa direta 	com 
fornecedores, 	consta 	dos 	autos 	a 
relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas 
como resposta à solicitação feitari 

Não se aplica 

Consta 	dos 	autos 	a 	motivação 	sobre 	o 
momento da divulgação do orçamento da 
licitaçãor2  

Sim 

Tratando-se 	de 	atividade 	de 	custeio, 	foi 
certificada 	a 	observância 	do 	art. 	3ci 	do 
Decreto 10.193/19? 43  

Sim 

Tratando-se de contratação que envolva a 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa 
do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 
declaração sobre adequação orçamentária 
e financeirar4  

Não se aplica 

Rut.,rica 

VERIFICAÇÃO ESPECIFICA PARA 
AQUISIÇÕES  

Atende 
plenamente a  

Indicação do 
local do 
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••••• 	11. 

exigência? processo erti 
que foi 

atendida a 
exigência 

(doc. / fls. / 
SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de 
consumo, 	foi 	certificado 	que 	não 	se 
enquadra como bem de luxo? 45  

Sim 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 
pagamento 	observarão 	condições 
semelhantes às do setor privado ou houve 
justificativa 	para 	não observância dessas 
condições? 46  

Sim 

Há 	justificativa 	para 	não 	utilização 	de 
sistema de registro de preçosr7  

NA() se aplica 

Foi 	certificado 	que 	a 	determinação 	do 
quantitativo a ser adquirido considerou a 
estimativa 	de 	consumo 	e 	utilização 
prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 
adequada?" 

Sim 

Ha manifestação sobre o atendimento do 
principio da padronização?" 

Sim 

Ha manifestação sobre o atendimento do 
principio do parcelamento?5° 

Sim 

Caso o objeto contemple item de aquisição 
de bens de natureza  divisive!,  com valor 
superior a R$80.000,00, foi prevista a cota 
reservada ou justificada sua não previsão? 

Sim 

No caso da cota reservada, a divisão 
do 	quantitativo 	destinado 	6 	cota 
procurou observar o limite percentual 
de 	até 	25% 	do 	total, 
independentemente do valor da cota? 

Sim 

Ha manifestação sobre a compatibilidade 
da despesa estimada com a prevista nas 
leis orçamentariasri 

Sim 

Consta informação do uso ou justificativa 
para não utilização de catálogo eletrônico 
de padronização?52  

Não se aplica 

Caso haja indicação de marca ou modelo, 
consta justificativa para a indicação?" 

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca 
ou 	produto, 	foi 	indicada 	a 	existência 	de 
processo 	administrativo 	em 	que 	esteja 
comprovado 	que 	não 	atendem 	as 
necessidades da Administração?54  

Não se aplica 

Ha certificação no ETP ou nos autos de que 
a opção pela aquisição é mais vantajosa do  

Não se aplica 
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que eventuais alternativas, como a locação 
de bens?55  
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1  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações tTrcets 
de pequeno valor com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 3g da Lei n° 14.133, de\: 
abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este n51544i 
padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o 
administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no  art.  
74, da Lei n° 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites 
previstos nos incisos I e II do  art.  75, da Lei n° 14.133, de 2021. 
2  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais 
ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento." 
3  Decreto n° 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 
4  Art.  7°, caput, da Lei 14133/21 
5  Art.  7°, §1°, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 
6 	DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de 
contratação, conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já 
tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de 
sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no  art.  7° do Decreto n° 
10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na 
não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará 
apenas do processo de contratação direta, conforme  art.  12, VII e §1°, da Lei 14133/21 
e  art.  7° do Decreto 10947/22, já citados. 
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei n° 14133/21, aplica-se, quanto ao 
Plano de Contratações Anual, apenas o Decreto n° 10947/22 e não a IN SEGES/ME 
1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, 
atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  7°, 
informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por suprimento de 
fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do  art.  95, §2°, todos da 
Lei n° 14133/21. 
8  Art.  18 da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §1°, da Lei 14133/21 
1°  Art.  18, §§ 1° e 2°, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...] 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina." 
11  Art.  18, X, da Lei n° 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se 
confunde com a matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de 
planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de 
riscos com o contratado. 
12  Art.  18, §2°, da Lei 14133/21 
13  Art.  5° e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

- 



I 	i 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentávékig;-, 
CGU/AGU, que contém orientações indispensáveis para a contrataçcf  

>c, 5 
determinados objetos. 
14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME ng 81/2022. 
15  Art.  4g da IN ME ng 81/2022. 
16  Art.  19, IV e § 2, da Lei 14133/21; Enunciado ng 6 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas;  art.  9g, §3g, da IN ME ng 81/2022. 
17  Art.  7g da IN ME ng 81/2022. 
18  Art.  9g da IN ME ng 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses 
elementos, é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021. 
20  0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação 
pública.., somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

garantia do cumprimento das obrigações". ja o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de 
habilitação poderão ser dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A 
combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de 
qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional 
e justificada. 
21  Art.  10 da IN ME ng 81/2022. 
22  Art.  19, IV e § 2, da Lei 14133/21; Enunciado ng 6 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas. 
23  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 
24  Art.  24, par.  On.,  da Lei 14133/21. 
25  Art.  19, IV e §2g, e  art.  25, §1g, da Lei ng 14.133/21. 
26  Art.  25, §7g, da Lei ng 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa 
cláusula, o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve 
essa cláusula obrigatória. 
27  Art.  9g, I, "a", e  art.  16 da Lei ng 14.133/21. 
28  Art.  9g, I, "a", e  art.  15 da Lei ng 14.133/21. 
29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  9g da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 
5/2017; 
30  Art.  23 da Lei 14133/21. 
31  Art.  6, §5°, da IN Seges n° 65/21. 
32  Art.  6, §6g, da IN Seges ng 65/21. 
33  Art.  3g da IN Seges 65/21. 
34  Art.  5g e §1g da IN Seges ng 65/21. 
35  Art.  5g, II, da IN Seges 65/21. 
36  Art.  5g, IV, e  art.  6, §5g, da IN Seges 65/21. 
37  Art.  5g, IV, da IN Seges 65/21. 
38  Art.  5g e §2g, inc. I, da IN Seges 65/21. 
39  Art.  5g e §2g, inc. II, da IN Seges 65/21. 
49  Art.  5g e §2g, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  4g da IN Seges 65/21, referido 
no item:  "Art.  4g Na pesquisa de pregos, sempre que possível, deverão ser observadas 
as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto." 
41  Art.  5g e §2g, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
43  Prevê o  art.  3° do referido Decreto:  "Art.  3g A celebração de novos contratos 
administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a 
atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de 
órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § lg Para os contratos de 
qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes 
autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2: I - titulares de cargos de 
natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos 



Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2° Ppra_o 
contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a compefêipciaic3 
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretárice,:z,, „ 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida 0.  - 
subdelegação nos termos do disposto no § 3Q § 3g. Para os contratos com valor igual 
ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o 
caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das 
unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e 
rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção 
das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e II do  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000". 
45  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto  rig  10818/21. 
46  Art.  40, I, da Lei 14133/21 
47  Art.  40, II, da Lei 14133/21 
48  Art.  40, Ill, da Lei 14133/21 
49  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 
5°  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21 
51  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 
52  Art.  19, §2°, e  art.  40, §1°, da Lei 14133/21 
53  Art.  41, I, da Lei 14133/21 
54  Art.  41, Ill, da Lei 14133/21 
55  Art.  44 da Lei 14133/21 
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do Cmdo da 7 RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
Av. Visconde de São Leopoldo, n° 198 - Bairro Várzea - RECIFE (PE) - CEP 50.740-035 

Oficio n.° 010-SAL C/Div Adm/Ch EM 
NUP: 64318.012773/2024-23 

Recife-PE, 17 de maio de 2024. 
A Sua Senhoria o Senhor  
Dr.  LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor-Geral da CJU no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira 716, 50  andar - Pina 
51110-130 Recife — PE 

Assunto: Remessa de processo licitatório para análise jurídica e emissão de parecer. 

1. Remeto o processo abaixo descrito para análise e emissão de parecer jurídico dessa Consulto- 
ria Jurídica no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme For-
mulário para tramitação. 

DATA LIMITE: 05/06/2024 

PRAZO MÁXIMO PARA DEVOLUÇÃO DA 

CJU/PE, A FIM DE NÃO PREJUDICAR A 

CONTRATAÇÃO.  

'IRMO ADITIVO SE FOR 0 CASO: 

DATA LIMITE: 	/ 	/ 	. 

FLS. 	. NÃO t OCASO 

Email:  pregoeiro7rm@hotmail.com  Telefones: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.011569/2024-95 N° de volumes: 02 volume 

Assunto/Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência. 

Valor do Total da Contratação: R$ 49.608.123,47 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 12 Meses Sigla do Órgão: Cmdo 7 RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXOS. Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: ( X ) AGU ( ) CJU-MG ( ) CJU-SP 
Houve alteração nos itens: ( X ) SIM ( ) NÃO  

*Os dados fornecidos serão de inteira responsabilidade do órgão assessorado e para uso exclusivo do 
setor de protocolo desta Consultoria. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14

